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ESTADO DA PARAÍBA                                                    EDIÇÃO Nº 2.850                                               25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023 

ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0503/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear JOÃO MATHEUS DA SILVA, para ocupar o cargo 
efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no Gabinete do 
Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0504/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear ENIO RAONY DE LIMA SOUSA, para ocupar o 
cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0505/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
  

Nomear WANDERLEY CARDOSO DOS SANTOS 
JÚNIOR, para ocupar o cargo efetivo de GUARDA 
MUNICIPAL, lotando-o no Gabinete do Prefeito, a partir da 
presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0506/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 

0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear RENAN DE SOUSA PINHO, para ocupar o cargo 
efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no Gabinete do 
Prefeito, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0507/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear DORA MARIA BALBINO DA SILVA, para 
ocupar o cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-a 
no Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0508/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear FLÁVIO DA SILVA PINTO, para ocupar o cargo 
efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no Gabinete do 
Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0509/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear JOSÉ PEDRO DE MEDEIROS JÚNIOR, para 
ocupar o cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 0510/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear MATHEUS LIMA DOS SANTOS, para ocupar o 
cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0511/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear LEONARDO DA SILVA LIMA, para ocupar o 
cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0512/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear FRANCISCO CANINDE DE PAIVA, para ocupar o 
cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0513/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear EDELMANO PEREIRA DA SILVA, para ocupar o 
cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

PORTARIA Nº 0514/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 

RESOLVE 
 

Nomear JEAN FRANCISCO DA SILVA GOUVEIA, para 
ocupar o cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0515/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear JOSÉ ERONALDO PACHECO FILHO, para 
ocupar o cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0516/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear JEFFERSON CARLOS PEREIRA DA SILVA, para 
ocupar o cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-o 
no Gabinete do Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0517/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0053/2023, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 24/02/2023; 
 

RESOLVE 
 

Nomear MILENA SALES VEIGA, para ocupar o cargo 
efetivo de GUARDA MUNICIPAL, lotando-a no Gabinete do 
Prefeito, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 0518/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear ANNA PATRÍCIA BARROS MENDES, para 
ocupar o cargo efetivo de Psicólogo Educacional, lotando-a 
na Secretaria de Educação, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0519/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear CINTHYA KARINA VENTURA DE MACÊDO, 
para ocupar o cargo efetivo de PSICÓLOGO 
EDUCACIONAL (ZONA URBANA), lotando-a na 
Secretaria de Educação, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0520/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear KALINE FERREIRA COSTA, para ocupar o cargo 
efetivo de PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA 
URBANA), lotando-a na Secretaria de Educação, a partir da 
presente data. 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0521/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear REBECA DA ROCHA SIQUEIRA 
NEPOMUCENO, para ocupar o cargo efetivo de 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA URBANA), 
lotando-a na Secretaria de Educação, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

PORTARIA Nº 0522/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear LUANA RAMOS SENA, para ocupar o cargo efetivo 
de PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA URBANA), 
lotando-a na Secretaria de Educação, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0523/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear VIVIANE ALVES DOS SANTOS BEZERRA, para 
ocupar o cargo efetivo de PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
(ZONA URBANA), lotando-a na Secretaria de Educação, a 
partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0524/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear VERÔNICA VALENTE DE SOUZA, para ocupar o 
cargo efetivo de PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA 
URBANA), lotando-a na Secretaria de Educação, a partir da 
presente data. 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0525/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear LAIS SANTOS BARBOSA DE SOUZA, para 
ocupar o cargo efetivo de PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
(ZONA RURAL), lotando-a na Secretaria de Educação, a 
partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.850 – CAMPINA GRANDE/PB, 25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023                                           PÁGINA 4 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 0526/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear BIANCA SILVA ARAÚJO, para ocupar o cargo 
efetivo de PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA 
RURAL), lotando-a na Secretaria de Educação, a partir da 
presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0527/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear EDURCILÉA REGINA MICHELLE DA SILVA 
ALVES, para ocupar o cargo efetivo de PSICÓLOGO 
EDUCACIONAL (ZONA RURAL), lotando-a na Secretaria 
de Educação, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0528/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear MILENA DUARTE DE MACEDO, para ocupar o 
cargo efetivo de ENFERMEIRO II (INTESIVISTA), lotando-
a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0529/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear ELIZANGELA SILVA DO NASCIMENTO, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II (INTESIVISTA), 
lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

PORTARIA Nº 0530/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear BIANKA EVELYN CAIXETA DE OLIVEIRA, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II 
(NEONATOLOGISTA), lotando-a na Secretaria de Saúde, a 
partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0531/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear PALOMA KAREN HOLANDA BRITO, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II 
(NEONATOLOGISTA), lotando-a na Secretaria de Saúde, a 
partir da presente data. 

 
Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0532/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear EMANUELLE KAATHARINE DOS SANTOS 
SOUZA, para ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II 
(NEONATOLOGISTA), lotando-a na Secretaria de Saúde, a 
partir da presente data. 

 
Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0533/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear THAYSE BEZERRA RODRIGUES, para ocupar o 
cargo efetivo de ENFERMEIRO II (NEONATOLOGISTA), 
lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 0534/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear JIVALDO GONÇALVES FERREIRA, para ocupar 
o cargo efetivo de ENFERMEIRO II (OBSTETRÍCIA), 
lotando-o na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 

 
Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0535/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear GRAZIELE DE SOUSA COSTA, para ocupar o 
cargo efetivo de ENFERMEIRO II (OBSTETRÍCIA), 
lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0536/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear MONA LAURA DE SOUSA MORAES, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II 
(OBSTETRÍCIA), lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da 
presente data. 

 
Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

 
PORTARIA Nº 0537/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 
 

RESOLVE 
 

Nomear MÁRCIA ANGÉLICA DANTAS JESUINO DA 
COSTA, para ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II 
(SAÚDE DO TRABALHADOR), lotando-a na Secretaria de 
Saúde, a partir da presente data. 

 
Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 

PORTARIA Nº 0538/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear ROBERTA MIGUEL DE ARAUJO, para ocupar o 
cargo efetivo de ENFERMEIRO II (SAÚDE DO 
TRABALHADOR), lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir 
da presente data. 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0539/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear VANEI PIMENTEL SANTOS, para ocupar o cargo 
efetivo de ENFERMEIRO II (SAÚDE MENTAL), lotando-a 
na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0540/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 
 

RESOLVE 
 

Nomear STEFANY JESUS SOARES DOS SANTOS, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II (SAÚDE 
MENTAL), lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da 
presente data. 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 0541/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 
 

RESOLVE 
 

Nomear ANNE KARINE DE ASSUNÇÃO ALMEIDA, para 
ocupar o cargo efetivo de ENFERMEIRO II (INTESIVISTA), 
lotando-a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
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PORTARIA Nº 0542/2023 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 37, 
inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil, e, 
conforme Portaria de Homologação do Concurso Público nº 
0098/2022, publicada no Semanário Oficial do Município no 
dia 17/03/2022; 

RESOLVE 
 

Nomear ALIAN ARAUJO DA NOBREGA, para ocupar o 
cargo efetivo de ENFERMEIRO II (INTESIVISTA), lotando-
a na Secretaria de Saúde, a partir da presente data. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
LEI Nº 8.720                      De 22 de Setembro de 2023.  
  
RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL CASA 
DE LILI, DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE - PB, 
E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL CASA 
DE LILI, em parceria com o Ministério Público Estadual, com 
sede e foro no Município de Campina Grande, Estado da 
Paraíba. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.721       De 22 de Setembro de 2023.  
  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O SERVIÇO DE 
MOTORISTAS DE APLICATIVOS DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecido de utilidade pública o SERVIÇO DE 
MOTORISTAS DE APLICATIVOS DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

LEI Nº 8.722       De 22 de Setembro de 2023.  
  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
COMPANHIA DE PROJEÇÕES FOLCLÓRICAS RAÍZES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a COMPANHIA 
DE PROJEÇÕES FOLCLÓRICAS RAÍZES, CNPJ nº 
04.337.303/0001-55. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.723       De 22 de Setembro de 2023.  
  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A PRÓ-
ADOLESCENTES, MULHER, ESPAÇO E VIDA 
(PROAMEV) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a PRÓ-
ADOLESCENTES, MULHER, ESPAÇO E VIDA 
(PROAMEV), CNPJ nº 05.959.348/0001-24. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.724       De 22 de Setembro de 2023.  
  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CAMPINENSE À 
IRMÃ MARIA DA CRUZ GOMES RIBEIRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense à 
respeitável IRMÃ MARIA DA CRUZ GOMES RIBEIRO. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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LEI Nº 8.725       De 26 de Setembro de 2023.  
  
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande para o exercício de 2023, até o 
limite de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), 
destinados às despesas com recursos de repasses fundo da fundo 
oriundos de emendas parlamentares (SIGTV) no Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, não previstas no 
referido Orçamento. 
 
Art. 2º Serão incluídos: os elementos de despesa abaixo 
descrito nas Funcionais Programáticas previstas na Lei 
Orçamentária Anual nº. 8.533, de 23 de dezembro de 2022: 
 
• 02.051 – Fundo Municipal de Assistência Social 
• 08 244 1019 2134 – Ações dos serviços para PCD.  
3350.41 – R$ 250.000,00 – Fonte 1660000 – Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
TOTAL R$ 250.000,00 
 
Art. 3º Constituem recursos necessários à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º desta Lei, o excesso de arrecadação de 
transferências de emendas do Governo Federal, conforme 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2020, conforme 
caracterizado no artigo 43, § 2º da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964. 
 
TOTAL R$ 250.000,00 
 
Art. 4º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a suplementar 
os referidos créditos, caso seja necessário, nos moldes do artigo 
42 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, bem como, 
nos limites do valor autorizado pela Lei Orçamentária Anual de 
2023. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.726       De 26 de Setembro de 2023.  
  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADANIA CAMPINENSE A SRA. MARIA DAS 
GRAÇAS CONCEIÇÃO MACHADO COSTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Campinense à Sra. 
MARIA DAS GRAÇAS CONCEIÇÃO MACHADO 
COSTA. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
DECRETO N° 4.779           DE 23 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
REGULAMENTA O ADICIONAL POR CONDIÇÕES 
ESPECIAIS DE TRABALHO DECORRENTE DA 
NATUREZA, LOCAL DE TRABALHO E/OU GRAU DE 
RESPONSABILIDADE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, 
BEM COMO A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO 
DE FUNÇÕES ESTRATÉGICAS NAS ÁREAS DE 
FISCALIZAÇÃO E TÉCNICAS ESPECIALIZADAS, 
PREVISTOS NO ART. 42, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
062, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011, A QUAL 
INSTITUIU O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 44, da Lei 
Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, bem 
como a necessidade de regulamentar os adicionais e gratificações 
previstos no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
quadro de pessoal permanente da Superintendência de Trânsito 
e Transportes Públicos de Campina Grande; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar as atividades e 
ações dos Agentes de Trânsito da STTP às alterações do Art. 
144, §10, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
que trata da Segurança Pública e Segurança Viária, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. O adicional por condições especiais de trabalho 
decorrente da natureza, local de trabalho e/ou grau de 
responsabilidade dos serviços executados e a gratificação por 
desempenho de funções estratégicas nas áreas de fiscalização e 
técnicas especializadas, previsto no Art. 42, I, da Lei 
Complementar n.º 62, de 11 de novembro de 2011, será 
destinado aos agentes de trânsito da Superintendência de 
Trânsito e Transportes Públicos – STTP, nos termos anexos ao 
presente Decreto. 
 
Art. 2º. A operação, o controle, a segurança viária e a 
fiscalização de trânsito e de transportes no Município de 
Campina Grande são áreas de competência exclusiva dos 
Agentes de Trânsito da STTP, em conformidade com o Art. 
144, §10, da Constituição Federal de 1988, e com o Anexo I, da 
Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 23 de setembro de 2023. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional  
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ANEXO I 
DO ADICIONAL POR CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO DECORRENTE DA NATUREZA 
 
Art. 1º. O Adicional por Condição Especial de Trabalho 
decorrente da NATUREZA (ACET-DN) será devido 
mensalmente ao agente de trânsito da STTP, no exercício de 
suas atribuições, em valores percentuais referentes ao piso 
salarial da carreira de Agente de Trânsito (Referência 1) nos 
seguintes termos: 
 
I – ACET-DN1: 46% (quarenta e seis por cento), aos agentes 
integrantes da Equipe de Motociclistas; 
II - ACET-DN2: 30% (trinta por cento), aos agentes 
integrantes da equipe de controle e guarda de materiais de 
sinalização auxiliar; 
III – ACET-DN5: 16% (dezesseis por cento), aos agentes 
integrantes da Equipe de Condutores dos demais veículos 
utilizados pela STTP; 
IV - ACET-DN4: 13% (treze por cento), aos agentes 
integrantes da Escala em Regime Especial. 
 
§1º. Os detalhes quanto aos requisitos para ingresso, condições 
de permanência ou afastamento, bem como também a escolha 
dos integrantes das equipes que farão jus ao adicional, 
mencionada no caput deste artigo, se dará por ato específico do 
Superintendente da STTP, por meio de portaria. 
 
§2º. Em nenhuma hipótese será permitido receber 
cumulativamente os adicionais mencionados no caput deste 
artigo, exceto o adicional referente ao inciso IV. 
 
§3º. Nenhum agente de trânsito, em situações excepcionais que 
exijam extrema necessidade ao serviço e que exista elevado risco 
à segurança viária, poderá negar-se a conduzir qualquer dos 
veículos utilizados pela STTP, por não fazer parte das equipes 
mencionadas no caput deste artigo, sob risco de aplicação das 
medidas administrativas cabíveis. 
 

ANEXO II 
DO ADICIONAL POR CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO DECORRENTE DO LOCAL DE TRABALHO 
 
Art. 1º. O Adicional por Condição Especial de Trabalho 
decorrente do LOCAL DE TRABALHO (ACET-LT), será 
devido ao agente de trânsito da STTP, no exercício de suas 
atribuições, em valor percentual relativo ao piso salarial da 
carreira de Agente de Trânsito (Referência 1), nos seguintes 
termos: 
 
I – ACET-LT1: 6% (seis por cento): 
 
a) em eventos de médio porte, eventos de grande porte ou 
macro eventos, eventos com aglomeração de pessoas e eventos 
com polo gerador de tráfego; 
b) em situações de emergência, estado de calamidade pública e 
desastres diversos; 
c) como valor adicional (bonificação) concomitante à 
indenização por trabalho excepcional, quando for o caso; 
d) com valor proporcional ao plantão de 06 (seis) horas de 
trabalho, e concomitante ao pagamento de adicional noturno, 
quando for o caso. 
 
II - ACET-LT2: 50% (cinquenta por cento): 
 

a) pago mensalmente aos agentes que exercem a fiscalização 
remota por meio de sistemas de videomonitoramento; 
b) de livre nomeação e exoneração, por ato expedido pelo 
Superintendente da STTP. 
 
III - ACET-LT3: 50% (cinquenta por cento): 
 
a) pago mensalmente aos agentes que atuam no Setor de 
Educação de Trânsito; 
b) de livre nomeação e exoneração, por ato expedido pelo 
Superintendente da STTP. 
 
§1º. A Superintendência da STTP, em comum acordo com a 
categoria de Agente de Trânsito, definirá quais eventos serão 
considerados para o pagamento do adicional mencionado no 
inciso I, do caput deste artigo, além destes: 
 
a) carnaval; 
b) período junino (evento “O Maior São João do Mundo”); 
c) Desfile Cívico de 7 de setembro; 
d) dia de Finados; 
e) dia de Natal; 
f) dia de Réveillon. 
 
§2º. A participação em eventos privados pode ser conveniada 
com a entidade promotora para o custeio da logística e aporte 
financeiro para o pagamento do adicional mencionado no caput 
deste artigo, conforme previsto no Código de Trânsito 
Brasileiro. 
 
§3º. Para efeito de definição do inciso I, do caput deste artigo, 
considera-se: 
 
a) evento de Médio Porte: evento de iniciativa privada ou 
pública com público previsto entre 1.000 (hum mil) e 5.000 
(cinco mil pessoas), com impacto direto ou indireto nas vias 
públicas no entorno do evento, sendo necessária a garantia da 
segurança viária por meio dos agentes de trânsito; 
b) evento de Grande Porte ou Macro Evento: evento de 
iniciativa privada ou pública com previsão de público superior a 
5.000 (cinco mil pessoas) ou de repercussão nacional ou 
internacional, sendo necessária a garantia de segurança viária por 
meio de agentes de trânsito, com planejamento operacional 
especial, intervenções diversas no tráfego e desvios estratégicos; 
c) eventos com Aglomeração de pessoas: grande participação de 
pedestres e/ou veículos, com interferência direta na via pública, 
de forma concentrada ou em deslocamento, seja por natureza 
desportiva, política, cívica, religiosa, promocional, artística, 
cultural, dentre outros; 
d) eventos com Polo Gerador de Tráfego: evento que atrai ou 
produz grande número de deslocamentos, causando reflexos 
negativos na circulação viária, com significativa interferência na 
fluidez do tráfego, prejudicando a mobilidade urbana entre 
regiões da cidade, agravando as condições de segurança de 
pedestres e veículos; 
e) situações de emergência, estado de calamidade pública e 
desastres diversos, tanto as situações decretadas pelo poder 
público quanto as situações causadas por desastres naturais, 
catástrofes, incêndios ou enchentes de grandes proporções, 
acidentes aéreos, pane elétrica que prejudique um grande 
número de cruzamentos semaforizados na cidade, acidentes com 
múltiplas vítimas ou que tenha a necessidade de múltiplos 
desvios, desabamento de edifícios e desastres diversos, entre 
outras situações que se considere indispensável a presença e a 
intervenção dos agentes de trânsito da STTP. 
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ANEXO III 
DO ADICIONAL POR CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

TRABALHO DECORRENTE DO GRAU DE 
RESPONSABILIDADE 

 
Art. 1º. O adicional por Condição Especial de Trabalho 
decorrente do GRAU DE RESPONSABILIDADE (ACET-GR), 
será devido ao agente de trânsito da STTP, no exercício de suas 
atribuições, em valor percentual referente ao piso salarial da 
carreira de Agente de Trânsito (Referência 1), nos seguintes 
termos: 
 
I – ACET- GR1: 2% (dois por cento): 
 
a) por cada escala cumprida em operações de Trânsito Seguro, 
que tem por finalidade a Prevenção/Redução do número de 
acidentes na cidade, em trechos onde as estatísticas apontam um 
elevado índice de acidentes de trânsito, limitado a 20 escalas 
mensais por agente; 
b) podendo ser pago tanto em situações de escala ordinária 
quanto em situações de escala extraordinária, conforme 
necessidade. 
 
II - ACET- GR2: 30% (trinta por cento): 
 
a) pago mensalmente ao agente de trânsito que exercer 
atividades como Instrutor de Trânsito; 
b) de livre nomeação e exoneração, por ato expedido pelo 
Superintendente da STTP, dentre agentes de trânsito que 
tenham curso de pós-graduação em trânsito e/ou transporte, 
reconhecido pelo MEC, e/ou que tenham curso de instrutor de 
trânsito e/ou transporte de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 
horas.  
 
Parágrafo único. A Segurança Viária tem como base a 
preservação da vida, da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio. 
 

ANEXO IV 
DA GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE FUNÇÕES 

ESTRATÉGICAS NA ÁREA DE FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 1º. A gratificação por desempenho de funções estratégicas 
na ÁREA DE FISCALIZAÇÃO (GDFE-AF) será devido ao 
agente de trânsito da STTP, no valor percentual de 70% (setenta 
por cento) do piso salarial da carreira de Agente de Trânsito 
(Referência 1), nos seguintes termos: 
 
I – pago mensalmente pelo exercício da atividade de 
Responsável de Turno, adequando-se à necessidade do trabalho 
de supervisão operacional dos Agentes de Trânsito; 
II – de livre nomeação e exoneração, por ato expedido pelo 
Superintendente da STTP, dentre Agentes de Trânsito 
aprovados em estágio probatório e que possuam diploma de 
graduação, reconhecido pelo MEC, em qualquer área de 
formação. 
 

ANEXO V 
DA GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE FUNÇÕES 

ESTRATÉGICAS NA ÁREA DE TÉCNICAS 
ESPECIALIZADAS 

 
Art. 1º. A gratificação por desempenho de funções estratégicas 
na ÁREA DE TÉCNICAS ESPECIALIZADAS (GDFE-TE), será 
devido ao agente de trânsito da STTP, no valor percentual de 

90% (noventa por cento) do piso salarial da carreira de Agente 
de Trânsito (Referência 1), nos seguintes termos: 
 
I – pago mensalmente pelo exercício de atividades de técnicas 
especializadas na área de gestão, informática, elétrica, 
eletrônica, mecânica, engenharia e arquitetura; 
II – de livre nomeação e exoneração, por ato expedido pelo 
Superintendente da STTP, dentre Agentes de Trânsito 
aprovados em estágio probatório. 
 
Parágrafo único. Essa gratificação será paga ao agente de 
trânsito não beneficiado com qualquer outra gratificação 
mencionada neste Decreto, podendo exercer atividades de 
direção, coordenação, gerência, chefia ou assessoramento na 
STTP nas áreas técnicas mencionadas nesse anexo V. 
 
DECRETO Nº 4.781           DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
ESTABELECE MEDIDAS DE CONTENÇÃO DE 
DESPESAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme no art. 84, VI, b, da 
Constituição Federal e art. 70 da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO as sucessivas quedas do Fundo de 
Participação dos Municípios, bem como, as oscilações do repasse 
de verbas, por parte do Governo Federal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir as despesas de 
custeio no âmbito dos órgãos que compõem a Administração 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a responsabilidade 
da gestão fiscal do Município, que se dá, entre outras ações, com 
o equilíbrio entre receita e despesa; 
 
CONSIDERANDO ser imprescindível assegurar à população 
campinense o cumprimento dos serviços públicos e das políticas 
sociais; 
 
CONSIDERANDO o compromisso de se manter em dia o 
pagamento dos servidores públicos municipais; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica reduzido em 20% (vinte por cento) o subsídio do 
Prefeito do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º. Ficam reduzidos, em 10% (dez por cento), os subsídios 
dos cargos de Secretário Municipal e Adjunto, compreendendo 
também, por equiparação, os cargos de Procurador Geral do 
Município, de Superintendente de Trânsito e Transportes 
Públicos, do Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais-IPSEM, do Presidente da Agência 
Municipal de Desenvolvimento-AMDE e do Diretor Presidente 
da Empresa de Urbanização da Borborema - URBEMA. 
 
Art. 3º. Ficam mantidas, apenas, as Gratificações de Natureza 
do Trabalho - GNT cujos valores não excedam R$ 500,00 
(quinhentos reais). 
 
Art. 4º. Ficam reduzidos em 30% (trinta por cento) os valores 
das Gratificações de Incentivo ao Trabalho - GIT. 
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Art. 5º. Ficam exonerados, a partir desta data, todos os 
ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, 
integrantes da estrutura organizacional da Administração Direta 
e Indireta do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único. Exclui-se da hipótese do caput o 
Controlador Geral do Município de Campina Grande, 
Secretário de Finanças, Secretário Adjunto de Finanças e os 
Diretores Administrativos e Financeiros das Secretarias de 
Saúde, Finanças, Educação e Assistência Social, e das entidades 
da Administração Indireta, bem como os cargos comissionados e 
funções de confiança da Superintendência de Trânsito e 
Transportes Públicos - STTP e do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais-IPSEM. 
 
Art. 6º. Para fins de contenção das despesas administrativas, 
ficam determinadas as seguintes medidas: 
 
I – Proibição de concessão de diárias a servidores municipais, 
excetuando-se às destinadas aos deslocamentos de estrita 
necessidade, devidamente aprovada pela Chefia de Gabinete do 
Prefeito; 
II – Redução em 90% (noventa por cento) a aquisição de 
passagens aéreas por parte da administração direta e indireta do 
Município; 
III – Recolhimento da frota municipal de veículos à garagem dos 
respectivos órgãos da administração direta e indireta, 
impreterivelmente, até as 18h, de segunda-feira a sexta-feira, 
excetuados os que se destinam ao atendimento de serviços 
públicos essenciais; 
IV - Proibição da utilização dos veículos da frota municipal em 
finais de semana, feriados e/ou fora do horário de trabalho e 
sem autorização especial por escrito do superior hierárquico, 
quando for o caso; 
V - Suspensão o aumento de quantidade de carros locados às 
Secretarias Municipais, excetuados necessidade comprovada 
para o atendimento de serviços públicos essenciais;  
VI – Observância de que as lâmpadas e equipamentos 
eletroeletrônicos sejam desligados totalmente ao final do 
expediente, sob pena de responsabilização. 
 
Art. 7º. Ficam extintos os cargos efetivos de Agente de Serviços 
Gerais, Agente de Limpeza, Artífice, Jardineiro, Mecânico, 
Motorista e Vigia atualmente vagos e os que venham a vagar.  
 
Art. 8º. As medidas consignadas nos artigos 1º, 2º e 4º terão 
validade de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
BRUNO CUNHA LIMA 

Prefeito Constitucional 
 
 
PORTARIA Nº 027/2023. 
 
NOMEIA REPRESENTANTES PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 
DE CAMPINA GRANDE-PB, BIÊNIO 2023-2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 8.600/2023 que dispõe sobre 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para compor Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Campina Grande-PB, os membros abaixo indicados 
relativo ao biênio 2023-2025, retroativo ao dia 02 de janeiro do 
corrente ano: 
 
Membros titulares representantes do poder público 
municipal indicados pelo Prefeito: 
1- MEMBRO TITULAR PERMANENTE 
GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO- SECRETÁRIA DE 
CULTURA 
 
2– REPRESENTANTE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA  
RODRIGO DE ARAÚJO SILVA RODRIGO DE ARAÚJO 
SILVA– TITULAR  
JULIERME LÚCIO NEVES – SUPLENTE 
CRISÓSTOMO KLEBER RODRIGUES DE LIMA - TITULAR  
JALLES FRANKLIN DE SOUSA – SUPLENTE 
 
3– REPRESENTANTE DO TEATRO MUNICIPAL 
SEVERINO CABRAL 
CARLOS ALAN PERES DA SILVA – TITULAR  
GABRIEL JEZUÍNO DE ALMEIDA – SUPLENTE 
 
4– REPRESENTANTE DOS MUSEUS, PATRIMÔNIO 
CULTURAL E ESPAÇOS DE MEMÓRIA 
ANGELO RAFAEL BEZERRA DE FARIAS – TITULAR  
BETÂNIA MARIA DE ANDRADE PAIVA– SUPLENTE 
 
5– REPRESENTANTE DO CENTRO CULTURAL 
LOURDES RAMALHO 
FLÁVIO GUILHERME BATISTA BRITO – TITULAR  
RONALISSON SANTOS FERREIRA – SUPLENTE 
6– REPRESENTANTE DA FILARMÔNICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
RIVANILDO BARBOSA PEREIRA – TITULAR  
FABRICIO RODRIGUES DA MOTA – SUPLENTE 
 
7– REPRESENTANTE DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
FÉLIX ARAÚJO 
ÉRIKA MARQUES FRANÇA – TITULAR 
MARIA APARECIDA BARBOSA DE FIGUEIREDO – 
SUPLENTE 
 
8– REPRESENTANTE DA ESTAÇÃO CIDADANIA E 
CULTURA 
MÚCIO BATISTA BRANDÃO – TITULAR 
PETRUCÉLIO FERNANDES DE OLIVEIRA – SUPLENTE 
 
9– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC 
MOYSES ALVES DA SILVA– TITULAR 
GIOVANNA DE AQUINO FONSECA ARAÚJO– SUPLENTE 
 
10– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO - SEPLAN 
FELIX ARAÚJO NETO – TITULAR 
ERIK MANOEL FARIAS DE BRITO – SUPLENTE 
 
11– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDE 
LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA – TITULAR  
MARIA MADALENA DA SILVA – SUPLENTE 
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 MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, 
LIGADOS AOS SETORES ARTÍSTICOS CULTURAIS, 
ELEITOS DEMOCRATICAMENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA AUDIOVISUAL 
TATIANE DE OLIVEIRA – TITULAR 
JAIME DOS SANTOS GUIMARÃES – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA AFRO BRASILEIRA 
SOFIA ISBELO DE MELO E SOUSA – TITULAR 
EVALDO BATISTA DOS SANTOS – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARTESANATO 
JOSENILDA MARQUES GAMA DE BARROS – TITULAR  
CARLEUZA RODRIGUES DE SOUZA – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA DANÇA 
GIZELLY MONICK DA SILVA PEREIRA – TITULAR  
KAYO CÉSAR SILVEIRA FERREIRA – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA LITERATURA  
STELLIO SILVA MENDES – TITULAR  
GABRIEL EMANOELLA ALVES PINTO – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA MUSEUS E ESPAÇOS DE 
MEMÓRIA MATERIAL E IMATERIAL 
HERBERT DE ANDRADE OLIVEIRA – TITULAR  
ALAN PEREIRA DA CRUZ – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA MÚSICA 
TIAGO FERNANDES ALVES – TITULAR  
ALFRANQUE AMARAL DA SILVA – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA ARTES VISUAIS 
MATHEUS ALVES COSTA - TITULAR  
REBECA ARAÚJO DE SOUZA – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA TEATRO E CIRCO 
 JOSÉ MARCOS BATISTA DE MORAES – TITULAR  
SUELLEN FEITOSA ALBINO – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA DIGITAL  
DAVID ARAÚJO MONTEIRO DA FRANCA – TITULAR  
SÉRGIO MELO – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA URBANA  
MATEUS MARQUES FERREIRA - TITULAR  
VINÍCIUS RAMOS BEZERRA – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA POPULAR 
ROMÉRIO HUMBERTO ZEFERINO NASCIMENTO - 
TITULAR  
ANDRESON LOPES DE LACERDA - SUPLENTE 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Campina Grande, 15 de setembro de 2023. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 026/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

GILBRAN GAUDÊNCIO ASFORA 
Chefe de Gabinete 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
PORTARIA Nº 012/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
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apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

 
GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 

Secretário de Finanças 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os concursados abaixo 
elencados, nomeados em decorrência de aprovação no concurso 
público, para comparecer na Gerência de Captação de Pessoal 
desta Secretaria, localizada na Rua Irineu Joffily, 304, Centro, 
2º andar, no horário das 08:00 as 12:00 hs, para os atos de 
posse, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do ato da 
nomeação ser tornada sem efeito nos termos do art. 13, §§ 1º e 
6º, da Lei nº 2.378/92, munidos dos documentos (original e 
xerox) abaixo elencados: 
 
Documentos Escolaridade/Habilitação: 
· Diploma/Certificado da Escolaridade exigida para o 
provimento do cargo, conforme descrito no 
Edital Normativo do Concurso 002/2021. 
 
Documentos Pessoais: 
· Identidade 
· CPF 
· Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral, 
· PIS / PASEP 
· Carteira de Trabalho (Pág. da foto e da identificação) 
· Reservista (homens) 
· Certidão de Nascimento ou Casamento 
· Comprovante de residência atualizado 
· Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes 
· 01 foto 3x4 
Exames necessários para Perícia Médica Admissional: 
· Hemograma Completo 
· Colesterol Total e Frações 
· Triglicérides 
· Glicemia de Jejum 
· Ureia + Creatinina 
· AST +ALT + Gama GT 
· EAS (Urina) 
· Parasitológico de Fezes 
· Tipo Sanguíneo – ABO e Fator Rh 
· Laudo Oftalmológico 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
Cargo: GUARDA MUNICIPAL 
 

Classif. NOME 

11  JOÃO MATHEUS DA SILVA 
12 ENIO RAONY DE LIMA SOUSA 
13 WANDERLEY CARDOSO DOS SANTOS 

JÚNIOR 

14 RENAN DE SOUSA PINHO 
15 DORA MARIA BALBINO DA SILVA 
16 FLÁVIO DA SILVA PINTO 
17 JOSÉ PEDRO DE MEDEIROS JÚNIOR 
18 MATHEUS LIMA DOS SANTOS 
19 LEONARDO DA SILVA LIMA 
20 FRANCISCO CANINDE DE PAIVA 
21 EDELMANO PEREIRA DA SILVA 
22 JEAN FRANCISCO DA SILVA GOUVEIA 
23 JOSÉ ERONALDO PACHECO FILHO 

 
24 JEFFERSON CARLOS PEREIRA DA SILVA 
25 MILENA SALES VEIGA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os concursados abaixo 
elencados, nomeados em decorrência de aprovação no concurso 
público, para comparecer na Gerência de Captação de Pessoal 
desta Secretaria, localizada na Rua Irineu Joffily, 304 Centro, 2º 
andar, no horário das 08:00 as 12:00 hs, para os atos de posse, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena do ato da 
nomeação ser tornada sem efeito nos termos do art. 13, §§ 1º e 
6º, da Lei nº 2.378/92, munidos dos documentos (original e 
xerox) abaixo elencados: 
 
Documentos Escolaridade/Habilitação: 
· Diploma/Certificado da escolaridade e da habilitação exigida 
para o provimento do cargo, 
conforme descrito no Edital Normativo do Concurso 001/2021. 
 
Documentos Pessoais: 
· Identidade 
· CPF 
· Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral, 
· PIS/PASEP, 
· Carteira de Trabalho (Pág. da foto e da identificação) 
· Reservista (homens) 
· Certidão de Nascimento ou Casamento 
· Comprovante de residência atualizado 
· 01 foto 3x4; 
 
Exames necessários para Perícia Médica Admissional: 
· Hemograma Completo 
· Colesterol Total e Frações 
· Triglicérides 
· Glicemia de Jejum 
· Ureia + Creatinina 
· AST +ALT + Gama GT 
· EAS (Urina) 
· Parasitológico de Fezes 
· Tipo Sanguíneo – ABO e Fator Rh 
· Radiografia de Tórax - P A e Perfil com laudo (cargos da área 
de saúde, exceto para gestantes) 
· Laudo da FUNAD (aprovados vagas PNE) 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
Cargo: ENFERMEIRO II (INTENSIVISTA) 
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Classif. NOME 
3 MILENA DUARTE DE MACEDO 

4 ELIZANGELA SILVA DO NASCIMENTO 

5 ANNE KARINE DE ASSUNÇÃO ALMEIDA 

6 ALIAN ARAUJO DA NOBREGA 

 
Cargo: ENFERMEIRO II (NEONATOLOGISTA) 
 
Classif. NOME 
3 BIANKA EVELYN CAIXETA DE OLIVEIRA 

4 PALOMA KAREN HOLANDA BRITO 

5 EMANUELLE KAATHARINE DOS SANTOS 
SOUZA 

6 THAYSE BEZERRA RODRIGUES 

 
Cargo: ENFERMEIRO II (OBSTETRÍCIA) 
 
Classif. NOME 
4 JIVALDO GONÇALVES FERREIRA 

5 GRAZIELE DE SOUSA COSTA 

6 MONA LAURA DE SOUSA MORAES 

 
Cargo: ENFERMEIRO II (SAÚDE DO TRABALHADOR) 
 
Classif. NOME 
1 MÁRCIA ANGÉLICA DANTAS JESUINO DA 

COSTA 
2 ROBERTA MIGUEL DE ARAUJO 

 
Cargo: ENFERMEIRO II (SAÚDE MENTAL) 
 
Classif. NOME 
3 VANEI PIMENTEL SANTOS 

4 STEFANY JESUS SOARES DOS SANTOS 

 
Cargo: PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA 
URBANA) 
 
Classif. NOME 
1 ANNA PATRÍCIA BARROS MENDES 

2 CINTHYA KARINA VENTURA DE 
MACÊDO 

3 KALINE FERREIRA COSTA 

4 REBECA DA ROCHA SIQUEIRA 
NEPOMUCENO 

5 LUANA RAMOS SENA 

6 VIVIANE ALVES DOS SANTOS BEZERRA 

7 VERÔNICA VALENTE DE SOUZA 

 
Cargo: PSICÓLOGO EDUCACIONAL (ZONA RURAL) 
 
Classif. NOME 
1 LAIS SANTOS BARBOSA DE SOUZA 

2 BIANCA SILVA ARAUJO 

3 EDURCILÉA REGINA MICHELLE DA SILVA 
ALVES 

 

 
PORTARIA Nº 428/2023  
 
 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 53.290/2023;  
 

RESOLVE 
 
Conceder ao servidor ANDRÉ BARBOSA CARNEIRO, 
matrícula 19730, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social 
- ESF, lotado na Secretaria de Saúde, LICENÇA-PRÊMIO pelo 
prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Primeiro Decênio de 
efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo, durante o período de 01 de abril a 30 de setembro de 
2024.  

Campina Grande, 21 de setembro de 2023. 
 
 PORTARIA Nº 430/2023  
 
 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 57.842/2023;  
 

RESOLVE 
 

Conceder ao servidor JUSSIE CARLOS GUIMARÃES, 
matrícula 5913, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Limpeza lotado na Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
Primeiro Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, durante o período de 02 de outubro 
de 2023 a 01 de abril de 2024.  
 

Campina Grande, 22 de setembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 432/2023  
 
 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 55.060/2023;  
 
RESOLVE 
 
Conceder ao servidor ERIVAN NOGUEIRA DE SOUSA, 
matrícula 5930, ocupante do cargo efetivo de Operador de 
Computador III lotado na Secretaria de Finanças, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Segundo 
Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, durante o período de 03 de novembro 
de 2023 a 02 de maio de 2024.  
 

Campina Grande, 22 de setembro de 2023.  
 

PORTARIA Nº 444, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 055/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande – PB, HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 055/2022, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor das Empresas: 
BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 03.422.922/0001-85, com VALOR TOTAL 
DE R$ 257.378,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e trezentos 
e setenta e oito reais), vencedora dos itens: ITEM 23 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), 
TOTALIZANDO R$ 73.640,00 (setenta e três mil e seiscentos 
e quarenta reais), ITEM 24 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
339,00 (trezentos e trinta e nove reais), TOTALIZANDO R$ 
183.738,00 (cento e oitenta e três mil e setecentos e trinta e 
oito reais); NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 03.829.590/0001-58, com VALOR 
TOTAL DE R$ 168.935,00 (cento e sessenta e oito mil e 
novecentos e trinta e cinco reais), vencedora do item: ITEM 40 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 1.469,00 (um mil e 
quatrocentos e sessenta e nove reais), TOTALIZANDO R$ 
168.935,00 (cento e sessenta e oito mil e novecentos e trinta e 
cinco reais); APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
06.198.597/0001-07, com VALOR TOTAL DE R$ 
2.381.400,00 (dois milhões, trezentos e oitenta e um mil e 
quatrocentos reais), vencedora do item: ITEM 26 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), 
TOTALIZANDO R$ 2.381.400,00 (dois milhões, trezentos e 

oitenta e um mil e quatrocentos reais); ULALA MAGAZINE 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.894.771/0001-19, com VALOR TOTAL DE R$ 57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais), vencedora do item: ITEM 65 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 1.140,00 ( mil, cento e quarenta 
reais), TOTALIZANDO R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil 
reais); DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 11.319.557/0005-30, com VALOR TOTAL 
DE R$ 451.500,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil e 
quinhentos reais), vencedora do item: ITEM 2 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2.580,00 (dois mil e quinhentos e oitenta 
reais), TOTALIZANDO R$ 451.500,00 (quatrocentos e 
cinquenta e um mil e quinhentos reais); C DA SILVA 
GRANGEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 13.895.847/0001-23, com VALOR 
TOTAL DE R$ 695.514,26 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), vencedora 
dos itens: ITEM 25 com VALOR UNITÁRIO de R$ 399,99 
(trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 267.593,31 (duzentos e sessenta e sete 
mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e um centavos), 
ITEM 31 com VALOR UNITÁRIO de R$ 388,99 (trezentos e 
oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 58.348,50 (cinquenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), ITEM 
74 com VALOR UNITÁRIO de R$ 359,99 (trezentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 31.319,13 (trinta e um mil, trezentos e 
dezenove reais e treze centavos), ITEM 76 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 399,99 (trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 52.398,69 
(cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta 
e nove centavos), ITEM 78 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
679,99 (seiscentos e setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 25.159,63 (vinte e cinco mil, 
cento e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), ITEM 
79 com VALOR UNITÁRIO de R$ 484,99 (quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 30.069,38 (trinta mil, sessenta e nove 
reais e trinta e oito centavos), ITEM 80 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 599,99 (quinhentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 29.999,50 
(vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos), ITEM 81 com VALOR UNITÁRIO de R$ 388,99 
(trezentos e oitenta e oito reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 19.449,50 (dezenove mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta centavos), ITEM 92 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 484,99 (quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e noventa e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
91.178,12 (noventa e um mil, cento e setenta e oito reais e doze 
centavos), ITEM 93 com VALOR UNITÁRIO de R$ 599,99 
(quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 89.998,50 (oitenta e nove mil, 
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos); 
ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 14.323.297/0001-30, com 
VALOR TOTAL DE R$ 64.897,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos e noventa e sete reais), vencedora dos itens: ITEM 
47 com VALOR UNITÁRIO de R$ 199,00 (cento e noventa e 
nove reais), TOTALIZANDO R$ 1.393,00 (um mil e 
trezentos e noventa e três reais), ITEM 87 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais), 
TOTALIZANDO R$ 63.504,00 (sessenta e três mil e 
quinhentos e quatro reais); VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
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20.008.831/0001-17, com VALOR TOTAL DE R$ 
223.938,55 (duzentos e vinte e três mil e novecentos e trinta e 
oito reais e cinquenta e cinco centavos), vencedora dos itens: 
ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO de R$ 590,00 (quinhentos 
e noventa reais), TOTALIZANDO R$ 11.800,00 (onze mil e 
oitocentos reais), ITEM 14 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
490,00 (quatrocentos e noventa reais), TOTALIZANDO R$ 
24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), ITEM 33 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 323,69 (trezentos e vinte e 
três reais e sessenta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
16.184,50 (dezesseis mil, cento e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos), ITEM 61 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), TOTALIZANDO 
R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), ITEM 75 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 490,00 (quatrocentos e 
noventa reais), TOTALIZANDO R$ 52.920,00 (cinquenta e 
dois mil e novecentos e vinte reais), ITEM 82 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 
TOTALIZANDO R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), ITEM 
84 com VALOR UNITÁRIO de R$ 2.143,83 (dois mil,  cento 
e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), 
TOTALIZANDO R$ 75.034,05 (setenta e cinco mil, trinta e 
quatro reais e cinco centavos); L B COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
20.470.692/0001-49, com VALOR TOTAL DE R$ 
936.951,00 (novecentos e trinta e seis mil e novecentos e 
cinquenta e um reais), vencedora do item: ITEM 46 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 367,00 (trezentos e sessenta e sete 
reais), TOTALIZANDO R$ 936.951,00 (novecentos e trinta e 
seis mil e novecentos e cinquenta e um reais); NEVALTO DE 
SOUSA PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
21.187.875/0001-14, com VALOR TOTAL DE R$ 5.622,00 
(cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais), vencedora dos itens: 
ITEM 9 com VALOR UNITÁRIO de R$ 24,90 (vinte e 
quatro reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 
3.735,00 (três mil e setecentos e trinta e cinco reais), ITEM 19 
com VALOR UNITÁRIO de R$ 299,00 (duzentos e noventa e 
nove reais), TOTALIZANDO R$ 897,00 (oitocentos e 
noventa e sete reais), ITEM 50 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 99,00 (noventa e nove reais), TOTALIZANDO R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais); ANDIVA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 26.873.236/0001-26, com VALOR TOTAL DE R$ 
230.975,00 (duzentos e trinta mil e novecentos e setenta e cinco 
reais), vencedora dos itens: ITEM 10 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 222,00 (duzentos e vinte e dois reais), 
TOTALIZANDO R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais), ITEM 45 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1.497,00 
(um mil e quatrocentos e noventa e sete reais), 
TOTALIZANDO R$ 74.850,00 (setenta e quatro mil e 
oitocentos e cinquenta reais), ITEM 59 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 723,00 (setecentos e vinte e três reais), 
TOTALIZANDO R$ 36.150,00 (trinta e seis mil e cento e 
cinquenta reais), ITEM 66 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
970,00 (novecentos e setenta reais), TOTALIZANDO R$ 
19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais), ITEM 68 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 2.375,00 (dois mil e trezentos e 
setenta e cinco reais), TOTALIZANDO R$ 78.375,00 (setenta 
e oito mil e trezentos e setenta e cinco reais); AUDIOFRAHM 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 27.133.259/0001-67, com 
VALOR TOTAL DE R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), 
vencedora do item: ITEM 98 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
420,00 (quatrocentos e vinte reais), TOTALIZANDO R$ 
63.000,00 (sessenta e três mil reais); A J P DE SOUZA & CIA 

COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 31.070.140/0001-60, com VALOR TOTAL DE R$ 
400.243,25 (quatrocentos mil e duzentos e quarenta e três reais 
e vinte e cinco centavos), vencedora dos itens: ITEM 4 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), 
TOTALIZANDO R$ 65.270,00 (sessenta e cinco mil e 
duzentos e setenta reais), ITEM 6 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais), 
TOTALIZANDO R$ 75.936,00 (setenta e cinco mil e 
novecentos e trinta e seis reais), ITEM 16 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 
TOTALIZANDO R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), ITEM 
17 com VALOR UNITÁRIO de R$ 356,25 (trezentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 40.256,25 (quarenta mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ITEM 28 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 300,00 (trezentos reais), 
TOTALIZANDO R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos 
reais), ITEM 53 com VALOR UNITÁRIO de R$ 530,00 
(quinhentos e trinta reais), TOTALIZANDO R$ 26.500,00 
(vinte e seis mil e quinhentos reais), ITEM 54 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), 
TOTALIZANDO R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), 
ITEM 55 com VALOR UNITÁRIO de R$ 280,00 (duzentos e 
oitenta reais), TOTALIZANDO R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais), ITEM 64 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1.080,00 (um mil e oitenta reais), TOTALIZANDO R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), ITEM 71 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 770,00 (setecentos e setenta 
reais), TOTALIZANDO R$ 26.950,00 (vinte e seis mil e 
novecentos e cinquenta reais), ITEM 72 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 873,00 (oitocentos e setenta e três reais), 
TOTALIZANDO R$ 32.301,00 (trinta e dois mil e trezentos e 
um reais), ITEM 73 com VALOR UNITÁRIO de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), TOTALIZANDO R$ 14.430,00 
(quatorze mil e quatrocentos e trinta reais); UNICA 
SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
43.392.983/0001-61, com VALOR TOTAL DE R$ 31.195,63 
(trinta e um mil e cento e noventa e cinco reais e sessenta e três 
centavos), vencedora dos itens: ITEM 27 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 1.403,51 (um mil, quatrocentos e três reais 
e cinquenta e um centavos), TOTALIZANDO R$ 4.210,53 
(quatro mil, duzentos e dez reais e cinquenta e três centavos), 
ITEM 36 com VALOR UNITÁRIO de R$ 216,95 (duzentos e 
dezesseis reais e noventa e cinco centavos), TOTALIZANDO 
R$ 10.847,50 (dez mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos), ITEM 62 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 250,90 (duzentos e cinquenta reais e noventa centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.509,00 (dois mil e quinhentos e nove 
reais), ITEM 63 com VALOR UNITÁRIO de R$ 118,28 
(cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), 
TOTALIZANDO R$ 2.365,60 (dois mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta centavos), ITEM 95 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 112,63 (cento e doze reais e sessenta e três 
centavos), TOTALIZANDO R$ 11.263,00 (onze mil, 
duzentos e sessenta e três reais); AC COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 46.221.464/0001-29, com VALOR 
TOTAL DE R$ 70.609,15 (setenta mil, seiscentos e nove reais 
e quinze centavos), vencedora dos itens: ITEM 1 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 2.488,00 (dois mil e quatrocentos e oitenta 
e oito reais), TOTALIZANDO R$ 62.200,00 (sessenta e dois 
mil e duzentos reais), ITEM 12 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 1.681,83 (um mil, seiscentos oitenta e um reais e oitenta e 
três centavos), TOTALIZANDO R$ 8.409,15 (oito mil, 
quatrocentos e nove reais e quinze centavos). O VALOR 
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TOTAL HOMOLOGADO no referido PREGÃO 
ELETRÔNICO é de R$ 6.039.158,84 (seis milhões e trinta e 
nove mil e cento e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 

 
PROCESSOS DE 25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023 

 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

48.777/2023 DILMA COSTA 11131 SAÚDE INDEFERIDO 

51.009/2023 GIOVANA GOUVEIA DE FARIAS 
DANTAS 14890 SAÚDE DEFERIDO 

57.713/2023 MABEL ARAUJO DA SILVA 29153 SAÚDE DEFERIDO 

56.321/2023 VALBIA JUSSARA DE BRITO ARRUDA 20454 SAÚDE DEFERIDO 

60.667/2023 NARRIMAN BURITI BASILIO RAMOS 29191 SAÚDE DEFERIDO 

56.054/2023 AMELIA MARIA LUNA DE SOUZA 
MOURA 29199 SAÚDE DEFERIDO 

58.038/2023 MARIA DO SOCORRO ARAÚJO 5140 SEDUC INDEFERIDO 

59.996/2023 ADELAIDE CHAVES DO NASCIMENTO 100004252 SAÚDE INDEFERIDO 

57.417/2023 IVAN RAPOSO APOLINARIO 9683 SEDUC INDEFERIDO 

56.198/2023 JOAO ALVES DOS SANTOS 10411 SESUMA INDEFERIDO 

55.060/2023 ERIVAN NOGUEIRA DE SOUSA 5930 SEFIN DEFERIDO 

57.842/2023 JUSSIE CARLOS GUIMARÃES 5913 SEJEL DEFERIDO 

57.247/2023 MARIA DO SOCORRO ANDRADE 
SILVA 7578 SAÚDE INDEFERIDO 

57.161/2023 ANTONIO POLICARPO DA SILVA 5311 SESUMA INDEFERIDO 

57.573/2023 MARILENE ALVES POLICARPO 7738 SEDUC INDEFERIDO 

53.290/2023 ANDRÉ BARBOSA CARNEIRO 19730 SAÚDE DEFERIDO 

54.814/2023 TANCREDO XAVIER BARBOSA 5182 SAÚDE INDEFERIDO 

50.555/2023 JUDICELY GONÇALVES DE OLIVEIRA 4639 SEDUC INDEFERIDO 

 
 

 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.850 – CAMPINA GRANDE/PB, 25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023                                           PÁGINA 17 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROCURADORIA GERAL 
 
PORTARIA Nº 023/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

 
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 

Procurador-Geral do Município 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
PORTARIA Nº 005/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO DOS INSCRITOS QUE FORAM HABILITADOS VIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
EDUCADORES SOCIAIS VOLUNTÁRIOS 

 
A Prefeitura Municipal de Campina Grande – PB, por meio da Secretaria Municipal de Educação (Seduc), representada pelo Secretário de 
Educação, Raymundo Asfora Neto, no uso de suas atribuições legais, convoca os inscritos que foram habilitados via Processo Seletivo 
Simplificado para Educadores Sociais Voluntários, cadastro reserva, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de setembro de 2023, e resultado 
publicado no Semanário Edição Especial de 27/09/2023. Os inscritos habilitados e convocados devem se apresentar no período compreendido 
de 02 a 09 de outubro de 2023, das 08h às 12h, na Secretaria Municipal de Educação, conforme datas citadas na tabela abaixo, munidos de cópias 
dos documentos citados no Edital. 
 
ZONA RURAL 
 

POSIÇÃO HABILITADO LOCALIDADE SELECIONADA DATA DE APRESENTAÇÃO NA 
SEDUC 

1 DENIZE DE BRITO MENEZES ZONA RURAL 02/10/2023 

2 RAQUEL DOS REIS FERREIRA ZONA RURAL 02/10/2023 

3 JUSSARA PEREIRA GOMES ZONA RURAL 02/10/2023 
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4 EDILENE DA COSTA FREITAS ZONA RURAL 02/10/2023 

5 ANA PAULA ALVES VIANA BARBOSA ZONA RURAL 02/10/2023 

6 GIRLENE SANTOS DA SILVA ZONA RURAL 02/10/2023 

7 OSNIR FRANCISCO DA SILVA ZONA RURAL 02/10/2023 

8 WILMA VICENTE NOVAIS DA SILVA ZONA RURAL 02/10/2023 

9 JULIANA GUEDES DE ARAUJO SILVA ZONA RURAL 02/10/2023 

10 
MARIA MONICA FERREIRA DO 
NASCIMENTO FARIAS ZONA RURAL 

02/10/2023 

11 MARIA GISLANE GONÇALVES SOUSA ZONA RURAL 03/10/2023 

12 SAMARA MELO DE ARRUDA GUEDES ZONA RURAL 03/10/2023 

13 VITORIA DA SILVA BARROS ZONA RURAL 03/10/2023 

14 
VALQUIRIA PEREIRA DE MELO 
ANDRDADE ZONA RURAL 

03/10/2023 

15 JAILMA PEREIRA NASCIMENTO ZONA RURAL 03/10/2023 

16 ODACILIANA DA SILVA DANTAS ZONA RURAL 03/10/2023 

17 JANEIDE SILVA CORREIA ZONA RURAL 03/10/2023 

18 
WEDNA LIDIA VITORINO ARAUJO DA 
SILVA ZONA RURAL 

03/10/2023 

19 
FRANCINETE MARIA DE OLIVEIRA 
SANTOS ZONA RURAL 

03/10/2023 

20 MARIA JOSE TRANQUILINO DIAS ZONA RURAL 03/10/2023 

21 ELIOMAR MARIA DA SILVA OLIVEIRA ZONA RURAL 04/10/2023 

22 MARIA DE FATIMA SOARES DA MOTA ZONA RURAL 04/10/2023 

23 JOELMA NUNES DA SILVA ZONA RURAL 04/10/2023 

24 ELIANA DO NASCIMENTO ALMEIDA ZONA RURAL 04/10/2023 

25 JOSILENE SOARES DA SILVA SANTOS ZONA RURAL 04/10/2023 

26 ADRIANA EMILIA DA SILVEIRA ZONA RURAL 04/10/2023 

27 RAQUEL AZEVEDA DA SILVA ZONA RURAL 04/10/2023 

28 SIMONE SOUSA SILVA ZONA RURAL 04/10/2023 

29 MARIA JULIANA DE ARAUJO SILVA ZONA RURAL 04/10/2023 

30 EMILLY GOMES SANTOS ZONA RURAL 04/10/2023 

31 ROBERTA KELLY DA SILVA SANTOS ZONA RURAL 05/10/2023 

32 ANDREIA DA COSTA SILVA ZONA RURAL 05/10/2023 

33 ARTEMIA ELPIDIO DO ASCIMENTO ZONA RURAL 05/10/2023 

34 JOICE OLIVEIRA DE FREITAS ZONA RURAL 05/10/2023 

35 GEOVANNA GOMES BARBOSA ZONA RURAL 05/10/2023 

36 CLAUDILANE DE SOUZA XAVIER ZONA RURAL 05/10/2023 

37 NIVIA MARIA PEREIRA BARBOSA ZONA RURAL 05/10/2023 

38 RAYLA DOMINGOS GOMES ZONA RURAL 05/10/2023 

39 MARIA LARISSA DA SILVA ALMEIDA ZONA RURAL 05/10/2023 

40 MARIA IARA GOMES DOS SANTOS ZONA RURAL 05/10/2023 

41 SILVANA SILVA COSTA ZONA RURAL 06/10/2023 

42 MYLLENY DE SOUZA SILVA ZONA RURAL 06/10/2023 

43 
MARIA APARECIDA DA SILVA FRANÇA 
COSTA ZONA RURAL 

06/10/2023 

44 JANIELY ALVES NOBREGA ZONA RURAL 06/10/2023 

45 KALINE LIGIA DO NASCIMENTO ZONA RURAL 06/10/2023 

46 OZINETE DA COSTA MACIEL ZONA RURAL 06/10/2023 

47 MARIA SIMONE SILVA ZONA RURAL 06/10/2023 

 
 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.850 – CAMPINA GRANDE/PB, 25 A 29 DE SETEMBRO DE 2023                                           PÁGINA 19 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
ZONA URBANA 
 

POSIÇÃO HABILITADO LOCALIDADE SELECIONADA DATA DE APRESENTAÇÃO NA 
SEDUC 

1 SOLANGE CANDIDA DOS SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

2 JOSELMA DE LOURDES DA SILVA LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

3 LAIS MARCULINO DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

4 ANA LUCIA AMORIM RANGEL ZONA URBANA 02/10/2023 

5 
MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE 
ARAUJO ZONA URBANA 

02/10/2023 

6 JOSELIA GOMES DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

7 ALDENIZE LIMA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 02/10/2023 

8 JUDITE MARIA DE AMORIM ZONA URBANA 02/10/2023 

9 SUYANNE FREIRE DE ANDRADE ZONA URBANA 02/10/2023 

10 FERNANDA DE SOUSA PINHEIRO ZONA URBANA 02/10/2023 

11 PRISCILA KARLA FREIRE NASCIMENTO ZONA URBANA 02/10/2023 

12 NISIA REBECA MELO SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

13 DANIELLE PONTES RODRIGUES ZONA URBANA 02/10/2023 

14 
ANTONIA SILVENE DA SILVA FERREIRA 
ANTUNES ZONA URBANA 

02/10/2023 

15 MAIRA CLARA SILVA LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

16 FRANCINEIDE PEREIRA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

17 
GEOVANE FERREIRA DE SANTANA 
JUNIOR ZONA URBANA 

02/10/2023 

18 LARRISSA ARAUJO SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

19 SAMARA DE SOUZA MELO ZONA URBANA 02/10/2023 

20 EDINEIDE TAVEIRA ALIPIO ZONA URBANA 02/10/2023 

21 BRUNA MICHELE DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

22 THAISE DE MEDEIROS SOUSA ZONA URBANA 02/10/2023 

23 
JULLIANNE CATIELLE DA SILVA 
CLEMENTINO ZONA URBANA 

02/10/2023 

24 SAMARA CAMINHA DE ALMEIDA ZONA URBANA 02/10/2023 

25 NAYARA SILVA FURTADO ZONA URBANA 02/10/2023 

26 MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA VIANA ZONA URBANA 02/10/2023 

27 CATIANE BARBOSA SANTANA ZONA URBANA 02/10/2023 

28 GILSON DE SOUSA CRUZ ZONA URBANA 02/10/2023 

29 LEONARDO DE SOUSA SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

30 ALISON JUNIOR RAMOS DOS SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

31 MARIA DEBORA DE LIMA SOUZA ZONA URBANA 02/10/2023 

32 JOSILENE DE FRANÇA SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

33 BIANCA DAS NEVES BATISTA ZONA URBANA 02/10/2023 

34 
EMANUELLY DE ARAUJO PINHEIRO DA 
SILVA ZONA URBANA 

02/10/2023 

35 CARLOS AUGUSTO TENORIO CANDIDO ZONA URBANA 02/10/2023 

36 BRUNA MARCELA DELFINO DE OLIVEIRA ZONA URBANA 02/10/2023 

37 LENIRA NARA MENDES FARIAS CABRAL ZONA URBANA 02/10/2023 

38 DIEGO DELEONIS ARAUJO DANTAS ZONA URBANA 02/10/2023 

39 GIULYANNE SABRYNE DE FARIAS SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

40 JANES DAM CLEA PEREIRA DA COSTA ZONA URBANA 02/10/2023 

41 HELBER ESLEY DA SILVA LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

42 YTALLO THAYNNAN FERREIRA DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 
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COSTA 

43 ANDREIA SARAIVA DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

44 ANDREZA MAURICIO DOS SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

45 CLAUDIANA DA SILVA SOUSA ZONA URBANA 02/10/2023 

46 ALDENISE DARIS DOS SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

47 ANGELA DA SILVA MORAIS ZONA URBANA 02/10/2023 

48 ELIZANDRA ALBUQUERQUE SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

49 MARIA DO SOCORRO SA MORAES ZONA URBANA 02/10/2023 

50 ALINE LOPES BARBOSA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

51 ELLEN TAMMYRA TENORIO BRAGA ZONA URBANA 02/10/2023 

52 SABRINA ARAUJO DO NASCIMENTO ZONA URBANA 02/10/2023 

53 ADERSON PEREIRA DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

54 LUCIANO VICENTE DE BRITO ZONA URBANA 02/10/2023 

55 CAMILA GUIMARAES SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

56 BRENDA BEATRIZ PEREIRA MAXIMIANO ZONA URBANA 02/10/2023 

57 JOSEFA LUCIENE ARAGAO PERES ZONA URBANA 02/10/2023 

58 IVALDETE DA COSTA RAMOS ZONA URBANA 02/10/2023 

59 ROSELIA DE SOUSA PINTO ZONA URBANA 02/10/2023 

60 MARIELZA VALERIANO DOS SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

61 PAULO ROGERIO GOMES SANTOS ZONA URBANA 02/10/2023 

62 NATALIA ALVES PINTO NASCIMENTO ZONA URBANA 02/10/2023 

63 PATRICIA PEREIRA DE SOUSA ZONA URBANA 02/10/2023 

64 GEIZA DOS SANTOS SOUZA ZONA URBANA 02/10/2023 

65 
TASSILA EMANUELA ARAUJO DO 
NASCIMENTO NEVES ZONA URBANA 

02/10/2023 

66 AUREA DE OLIVEIRA COSTA ZONA URBANA 02/10/2023 

67 ROBERTA MARIANA DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

68 AMANDA FRANCIELE BARBOSA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

69 MANOELA MADAI SOARES DE LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

70 EMILIA KAROLINE DA SILVA ALVARO ZONA URBANA 02/10/2023 

71 ANA PAULA DOS SANTOS GUEDES ZONA URBANA 02/10/2023 

72 RAFAEL VIEIRA DE SOUSA ZONA URBANA 02/10/2023 

73 MARIA LIGIA GUEDES DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

74 MIRIAM NOBREGA ANDRADE ZONA URBANA 02/10/2023 

75 EDNA MARIA BEZERRA DE LIMA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

76 VANUZA BARBOSA DA NOBREGA ZONA URBANA 02/10/2023 

77 IVONEIDE CONCEIÇAO DINIZ ZONA URBANA 02/10/2023 

78 MARINALDA DE LIMA XAVIER OLIVEIRA ZONA URBANA 02/10/2023 

79 GLEICE CORREIA DE LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

80 IRANES MELQUIADES GOMES ZONA URBANA 02/10/2023 

81 LUSIMARY PIRES NOBREGA ZONA URBANA 02/10/2023 

82 MATILDES ANA FERREIRA SAMPAIO ZONA URBANA 02/10/2023 

83 SONIA MARIA RODRIGUES BARBOSA ZONA URBANA 02/10/2023 

84 MARIA APARECIDA BATISTA MOURA ZONA URBANA 02/10/2023 

85 
ANDREZZA MARIA AGRA DE OLIVEIRA 
SOUZA ZONA URBANA 

02/10/2023 

86 YAPONIRA FERREIRA MOURA ZONA URBANA 02/10/2023 

87 GILMARA FARIAS DE ALMEIDA PAZ ZONA URBANA 02/10/2023 

88 JOSILEIDE MARIA DA SILVA BARBOSA ZONA URBANA 02/10/2023 
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89 DANIELLE MENDONÇA LIMA ZONA URBANA 02/10/2023 

90 ANGELITA GABRIEL OLIVEIRA ZONA URBANA 02/10/2023 

91 THAMESSONILIZ SOARES DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

92 HETHIANE ELOY DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

93 LIDIANE RODRIGUES DE SOUSA DALTRO ZONA URBANA 02/10/2023 

94 SUZANA REGINA GOMES SABINO ZONA URBANA 02/10/2023 

95 ANDREA MELO DA SILVA QUEIROZ ZONA URBANA 02/10/2023 

96 DANIELLA ALEXANDRE DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

97 GIRLENE DA SILVA ZONA URBANA 02/10/2023 

98 GISEUDA GOMES FERREIRA ZONA URBANA 02/10/2023 

99 MORGANA MOURA SOUSA ZONA URBANA 02/10/2023 

100 WALESKA RAYNE SILVA DE LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

101 ADRIANA CARLA DOS SANTOS SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

102 DAISY OLIVEIRA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

103 ERICARLA MENEZES BARBOSA ZONA URBANA 03/10/2023 

104 MILENE RIBEIRO BARBOSA ZONA URBANA 03/10/2023 

105 CRISLAYNE FAUSTINO COSTA ZONA URBANA 03/10/2023 

106 MARIA CAROLINA ANDRE DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

107 JESSICA CALIXTO DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

108 MARIANA SILVA SOUZA ZONA URBANA 03/10/2023 

109 SAMARA DE MORAIS CANUTO ZONA URBANA 03/10/2023 

110 NATALIA ARAUJO DE CARVALHO ZONA URBANA 03/10/2023 

111 RAFAELA DE OLIVEIRA NUNES RIBEIRO ZONA URBANA 03/10/2023 

112 VALESKA MARIA ARAUJO DE SOUZA ZONA URBANA 03/10/2023 

113 CACIELLI VITORINO DO NASCIMENTO ZONA URBANA 03/10/2023 

114 RICARDO AGOSTINHO DE MOURA ZONA URBANA 03/10/2023 

115 
MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS 
LUNA ZONA URBANA 

03/10/2023 

116 MARIA DE FATIMA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

117 RAIMUNDA MARIA COSME DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

118 ANA PATRICIA ALVES ZONA URBANA 03/10/2023 

119 ANA MARIA SOUSA MACEDOPIMENTEL ZONA URBANA 03/10/2023 

120 JANAINA COSTA PEREIRA SANTOS ZONA URBANA 03/10/2023 

121 ANA LUCIA SANTANA ZONA URBANA 03/10/2023 

122 EDNA VICENTE LAURENTINO ZONA URBANA 03/10/2023 

123 POTIRA FABIANA SILVA ARRUDA ZONA URBANA 03/10/2023 

124 MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

125 
JOAO PAULO CARNEIRO DE LIMA 
SOUSA ZONA URBANA 

03/10/2023 

126 VALDENICE SILVA DE SOUSA ZONA URBANA 03/10/2023 

127 ALINE SILVA SOUZA ZONA URBANA 03/10/2023 

128 MENCIA ANGELICA GOMES DE LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

129 MARIA FERNANDA DE SOUSA ZONA URBANA 03/10/2023 

130 TAMMIE SALES SANTOS ZONA URBANA 03/10/2023 

131 ELENITA SILVA SABINO ZONA URBANA 03/10/2023 

132 RAFAEL CESAR DE SOUZA NUNES ZONA URBANA 03/10/2023 

133 MARIA VERONICA PEREIRA DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

134 ELIELMA ALVES SOUSA ZONA URBANA 03/10/2023 

135 TAIS FERRAZ GONÇALVES ZONA URBANA 03/10/2023 
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136 GABRIELLA ANALIA GOMES DE LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

137 RENATA SARA GOMES DE SANTANA ZONA URBANA 03/10/2023 

138 MARIA NATHIAELY PEREIRA ALVES ZONA URBANA 03/10/2023 

139 MARIELLE HENRIQUE DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

140 RENALLY KEZIA SA SOUTO GOMES ZONA URBANA 03/10/2023 

141 JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS ZONA URBANA 03/10/2023 

142 
MARIA DO SOCORRO FARIAS DE 
ALMEIDA ZONA URBANA 

03/10/2023 

143 ALUSKA BERENICE SILVA CRUZ ZONA URBANA 03/10/2023 

144 ELIZANGELA DE SOUZA RAMALHO ZONA URBANA 03/10/2023 

145 SANDRA LIGIA LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

146 REJANE BARBOSA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

147 FABIANA DA SILVA SANTOS LIMA. ZONA URBANA 03/10/2023 

148 SANDRA MARIA MEIRA SOBREIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

149 MARIA JOSE DE QUEIROZ MONTEIRO ZONA URBANA 03/10/2023 

150 ALDIANA ALVES DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

151 IVANOSCA DE SOUSA LIMA BATISTA ZONA URBANA 03/10/2023 

152 TALITA TERTOLIANO MENDES ZONA URBANA 03/10/2023 

153 SHEYLA SANTOS DE LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

154 ARLETE MIRANDA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

155 ARACELY DE ALCANTARA LIMA CRUZ ZONA URBANA 03/10/2023 

156 RENATA BRASIL SOARES ZONA URBANA 03/10/2023 

157 MARIA DA GLORIA COSTA ZONA URBANA 03/10/2023 

158 RISONALDO RODRIGUES DA COSTA ZONA URBANA 03/10/2023 

159 ROSILDA HONORIO DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

160 RAYANE RODRIGUES DE OLIVEIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

161 KAROLLINA DEODATO DA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

162 ENEIDE DE LIMA XAVIER ZONA URBANA 03/10/2023 

163 
IZABEL CRISTINA CAVALCANTE 
CANTALICE ZONA URBANA 

03/10/2023 

164 DAMIANA BATISTA DOS SANTOS SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

165 ZULEIKA DA CUNHA SANTOS FRANÇA ZONA URBANA 03/10/2023 

166 JAQUELINE MALAQUIAS FLOR ZONA URBANA 03/10/2023 

167 
RAQUEL CLEBIA MOTA DO 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

03/10/2023 

168 JUSSARA DE SOUSA MONTEIRO ZONA URBANA 03/10/2023 

169 ADEILMA SOUSA ZONA URBANA 03/10/2023 

170 PRISCILA ALVES DE MEDEIROS ZONA URBANA 03/10/2023 

171 MAGNA COELLY DE ALMEIDA ZONA URBANA 03/10/2023 

172 JORDANA AQUINO CARDOSO ZONA URBANA 03/10/2023 

173 ROZINEIDE CAVALCANTE DOS SANTOS ZONA URBANA 03/10/2023 

174 KAMYLA PEREIRA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

175 EWERTON ALVES ZONA URBANA 03/10/2023 

176 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 
ALCANTARA ZONA URBANA 

03/10/2023 

177 PAULO FABRICIO ANDRADE ARAUJO ZONA URBANA 03/10/2023 

178 GERSON PAULINO DE LIMA JUNIOR ZONA URBANA 03/10/2023 

179 GLORIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

180 
ALESSYA KATIANE DE ARAUJO 
ABRANTES ZONA URBANA 

03/10/2023 
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181 TATIANE DA COSTA ALEXANDRE ZONA URBANA 03/10/2023 

182 LAUDIANY PEREIRA ROMUALDO ZONA URBANA 03/10/2023 

183 ARTHUR ATILA RIBEIRO DE HOLANDA ZONA URBANA 03/10/2023 

184 GABRIELLY ELIZABETH GOMES RAMOS ZONA URBANA 03/10/2023 

185 DEBORA DO ROSARIO LOPES ZONA URBANA 03/10/2023 

186 JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR ZONA URBANA 03/10/2023 

187 REGINA COELI PEREIRA OLIVEIRA ZONA URBANA 03/10/2023 

188 MARIA LUCIENE SULPINO DA COSTA ZONA URBANA 03/10/2023 

189 
LUCIANA RAQUEL GUIMARAES DE 
ARAUJO ZONA URBANA 

03/10/2023 

190 LINDACI BESERRA DE LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

191 SIDINEIA DA FONSECA SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

192 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS 
SANTOS ZONA URBANA 

03/10/2023 

193 ANTONIELLY DOS SANTOS BARBOSA ZONA URBANA 03/10/2023 

194 
MARIA LUCIA LUZIA RAMOS ALMEIDA 
DA SILVA ZONA URBANA 

03/10/2023 

195 DIELE DE SOUSA BARROSO ZONA URBANA 03/10/2023 

196 ANA CAROLINA DE AGUIAR SILVA ZONA URBANA 03/10/2023 

197 ALCINEIDE DIAS DO NASCIMENTO ZONA URBANA 03/10/2023 

198 KAMILLI DE ASSIS MENDES LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

199 SAIONARA PEREIRA LIMA ZONA URBANA 03/10/2023 

200 GILVANIA DE ARAUJO SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

201 JAQUELINE VIEIRA MOREIRA RAMALHO ZONA URBANA 04/10/2023 

202 ERINALDO TAVARES DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

203 VANIA MATEUS DE OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

204 JUCIENE PAULINO DE LIMA DINIZ ZONA URBANA 04/10/2023 

205 
MARIA DA CONCEIÇAO TRAJANO DE 
FARIAS ZONA URBANA 

04/10/2023 

206 ELUANA DOS SANTOS COSTA ZONA URBANA 04/10/2023 

207 BEATRIZ GOMES DE MEDEIROS ZONA URBANA 04/10/2023 

208 GERLANE ALMEIDA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

209 MANUELA PEREIRA DE PAIVA ZONA URBANA 04/10/2023 

210 NATHALIA ARAUJO GOMES ZONA URBANA 04/10/2023 

211 MAYARA DO NASCIMENTO AZEVEDO ZONA URBANA 04/10/2023 

212 GABRIEL FARIAS DINIZ ZONA URBANA 04/10/2023 

213 EMANUELLY CECILIA SILVA DE CASTRO ZONA URBANA 04/10/2023 

214 ROZELI XAVIER DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

215 HUGO GOMES DA SILVA SOUZA ZONA URBANA 04/10/2023 

216 REJANE PEREIRA DE SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 

217 MARIA NEIDE PEREIRA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

218 WEDNA GONÇALVES ARAUJO ZONA URBANA 04/10/2023 

219 ADRIANA DA SILVA RIBEIRO ALVES ZONA URBANA 04/10/2023 

220 MARIA DO CARMO DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

221 MORGANA SILVA DE SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 

222 ROSILEIDE ALVES DE SOUZA ZONA URBANA 04/10/2023 

223 HOSANA AIDA TOLEDO FERREIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

224 MARIA JOSE DOS SANTOS SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 

225 MARIA SOARES DA COSTA ZONA URBANA 04/10/2023 

226 NEUSIMAR DOS SANTOS SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 
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227 ADRIANA MARIA PEREIRA GOMES ZONA URBANA 04/10/2023 

228 ELIENI DANTAS MONTEIRO ZONA URBANA 04/10/2023 

229 KELY PEREIRA SANTANA BORGES ZONA URBANA 04/10/2023 

230 NIEDJA SOUZA DE ARAUJO ZONA URBANA 04/10/2023 

231 SIMONE ALVES CUNHA PEREIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

232 MARIA DO SOCORRO GUEDES ARAUJO ZONA URBANA 04/10/2023 

233 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO NUNES ZONA URBANA 04/10/2023 

234 EDLAMAR DE SOUZA GONDIM ZONA URBANA 04/10/2023 

235 SAMARA ARAUJO FREITAS ZONA URBANA 04/10/2023 

236 SILVANA DINIZ OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

237 ANELA MARIA SILVA MARINO ZONA URBANA 04/10/2023 

238 JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

239 WANDERSON HERCULANO DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

240 SUENIA CARLA ALMEIDA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

241 FABIANO DA SILVA BARBOSA ZONA URBANA 04/10/2023 

242 JUSSARA RICARTE NASCIMENTO ZONA URBANA 04/10/2023 

243 VANDERLEIA MARIA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

244 JOSEANE MATIAS DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

245 JUSSARA NUNES DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

246 LIDIA MARIA DE SOUSA ANTONIO ZONA URBANA 04/10/2023 

247 
WANUBIA MICHAELLA PEREIRA DA 
SILVA ZONA URBANA 

04/10/2023 

248 ELISANGELA XAVIER LIMA ZONA URBANA 04/10/2023 

249 JACINEIDE MACEDO OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

250 CINTIA JULIANA GOMES DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

251 TAMIRES SANTOS DE ASSIS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

252 
WANESSA GABRIELLY TRAVASSOS LIMA 
DA SILVA ZONA URBANA 

04/10/2023 

253 RAYANE BRITO ALVES ZONA URBANA 04/10/2023 

254 KATIANE KELLY FARIAS MARTINS ZONA URBANA 04/10/2023 

255 JAILTON FERREIRA JUNIOR ZONA URBANA 04/10/2023 

256 ARTHUR BOSCO FERREIRA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

257 SABRINA SILVA ARRUDA LEANDRO ZONA URBANA 04/10/2023 

258 JOAO IGOR DE ANDRADE VITAL ZONA URBANA 04/10/2023 

259 LARISSA TIANY CAMARA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

260 
NAYANE SMIRNA SOUZA DO 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

04/10/2023 

261 IZABELA CRISTINA SILVA SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

262 REBECA SULPINO DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

263 CARLA MONALISA PEREIRA DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

264 RAFAELA SILVA OLIMPIO FERREIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

265 SAMIRA MOURA PEREIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

266 ESTER MARIA FERREIRA DE SOUZA FELIX ZONA URBANA 04/10/2023 

267 MARLI SOUTO BRASIL ZONA URBANA 04/10/2023 

268 AMANDA DA SILVA AGUIAR ZONA URBANA 04/10/2023 

269 KESSIA LARISSA SOUZA DIAS ZONA URBANA 04/10/2023 

270 INACIA DE FATIMA CARLOS DE FARIAS ZONA URBANA 04/10/2023 

271 INALDETE DE ARAUJO MEIRA LEITE ZONA URBANA 04/10/2023 

272 ROSSANE MENDONÇA LUCAS ZONA URBANA 04/10/2023 
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273 DAIENNY HOHANY RAMOS HONORATO ZONA URBANA 04/10/2023 

274 MARIA JOSE DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

275 MARIA SUELI DANTAS DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

276 MIRTES DE MORAES GOMES ZONA URBANA 04/10/2023 

277 ZILDA LUCIA DE MEDEIROS SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

278 GIZELIA BARROS DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

279 MARIA JOSE COSTA ZONA URBANA 04/10/2023 

280 ERELUCIA PORFIRIO DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

281 MARILANE SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

282 MARIA DAS DORES ARAUJO ZONA URBANA 04/10/2023 

283 MORGANA JUSTINO DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

284 VERA LUCIA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

285 FRANCINILDA FELINTO DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

286 MARIA DAS NEVES PEREIRA BARBOSA ZONA URBANA 04/10/2023 

287 LUCIENE VENTURA DE ARAUJO ZONA URBANA 04/10/2023 

288 MARGARETE DE OLIVEIRA ZONA URBANA 04/10/2023 

289 
MARIA DO SOCORRO CUNHA ALVES DA 
SILVA ZONA URBANA 

04/10/2023 

290 MARIA SUENEIDE SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 

291 NOEMIA FARIAS DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

292 MARLY DA CRUZ AGRIPINO DE SOUSA ZONA URBANA 04/10/2023 

293 IZABEL CRISTINA BATISTA DOS SANTOS ZONA URBANA 04/10/2023 

294 EDNALVA SANTOS ARRUDA ZONA URBANA 04/10/2023 

295 NAIDE FORTUNATO ZONA URBANA 04/10/2023 

296 MARIA JOSE DE MORAIS ZONA URBANA 04/10/2023 

297 MARIA EMILIA SOUZA DA COSTA ZONA URBANA 04/10/2023 

298 ANA PAULA DA SILVA ZONA URBANA 04/10/2023 

299 JOSEFA EDILVANIA HERCULANO LEITE ZONA URBANA 04/10/2023 

300 RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

301 OZANILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA ZONA URBANA 05/10/2023 

302 LUCINETE ELIAS AVELINO ZONA URBANA 05/10/2023 

303 ISABEL CHRISTINA BARROS FARIAS ZONA URBANA 05/10/2023 

304 VALDILENE BATISTA ZONA URBANA 05/10/2023 

305 SANDRA REGINA SILVA BRITO ZONA URBANA 05/10/2023 

306 ROSANGELA DE MACEDO ZONA URBANA 05/10/2023 

307 ROSTAN PONTES REGIS ZONA URBANA 05/10/2023 

308 EDNA SIMPLICIO DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

309 MARIA DO SOCORRO REGES BARBOSA ZONA URBANA 05/10/2023 

310 KEILHA VALERIA DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

311 MARIA DE FATIMA DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

312 
MARIA DO SOCORRO QUEIROZ DE 
FARIAS ZONA URBANA 

05/10/2023 

313 ROSEMAR SABINO DE ALBUQUERQUE ZONA URBANA 05/10/2023 

314 MARIA IOLANDA LIMA DO REGO ZONA URBANA 05/10/2023 

315 ELIZABETE ALVES NASCIMENTO ZONA URBANA 05/10/2023 

316 GIVANEIDE VITORINO GOMES ZONA URBANA 05/10/2023 

317 MARIA APARECIDA SILVERIO DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

318 SOLANGE DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

319 ADRIANA FERREIRA PAULA MACIEL ZONA URBANA 05/10/2023 
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320 
MARIA SANDREANA BRILHANTE DA 
ROCHA DOS ANJOS ZONA URBANA 

05/10/2023 

321 ADRIANA MARIA MELO BRASILEIRO ZONA URBANA 05/10/2023 

322 GEIS ELENA DE ALMEIDA ZONA URBANA 05/10/2023 

323 ELIANE FERNANDES DE SOUSA ZONA URBANA 05/10/2023 

324 EDNALVA FERNANDES ZONA URBANA 05/10/2023 

325 
MARIA DAS VITORIAS NUNES 
MAGALHAES ZONA URBANA 

05/10/2023 

326 ADERLENE BEZERRA DE ARAUJO ZONA URBANA 05/10/2023 

327 LUCIENE DOS SANTOS RODRIGUES ZONA URBANA 05/10/2023 

328 JOELMA BRITO ARAUJO SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

329 ELVIA SANTOS DE LIMA ZONA URBANA 05/10/2023 

330 JOELMA MOREIRA DE LIMA ZONA URBANA 05/10/2023 

331 MARIA APARECIDA DE SOUZA ZONA URBANA 05/10/2023 

332 LUCIANA DA SILVA QUIRINO ZONA URBANA 05/10/2023 

333 
LUCIMERE DE SOUZA NASCIMENTO 
LIRA ZONA URBANA 

05/10/2023 

334 AVANI PEREIRA SOARES ZONA URBANA 05/10/2023 

335 CARLA CELIA SILVA BEZERRA ZONA URBANA 05/10/2023 

336 ROSANY DA COSTA AGRA ZONA URBANA 05/10/2023 

337 LUCIANA XAVIER DE QUEIROZ ZONA URBANA 05/10/2023 

338 PETRONILA VIEIRA DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

339 VALDEREIDE MACIEL OLIVEIRA ZONA URBANA 05/10/2023 

340 FABIO FELIPE DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

341 FABIANA MOREIRA SANTIAGO ZONA URBANA 05/10/2023 

342 ELIELBA DINIZ ZONA URBANA 05/10/2023 

343 ANA PATRICIA DE LIMA ZONA URBANA 05/10/2023 

344 SINELANDIA PEREIRA SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

345 ELIANE DE QUEIROZ SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

346 ADEILZA MONTEIRO DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

347 
FLAVIA ZELEIDE CAVALCANTE DE 
ARAUJO ZONA URBANA 

05/10/2023 

348 ELIANE MARIA QUEIROZ DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

349 LUCIANA ARAUJO VIRGINIO ZONA URBANA 05/10/2023 

350 MARCIA MARIA SILVA BATISTA ZONA URBANA 05/10/2023 

351 MARIA ELIANA COURAS DE OLIVEIRA ZONA URBANA 05/10/2023 

352 JAQUELINE ALVES ZONA URBANA 05/10/2023 

353 
ALINE SIBELY HOLANDA MANGUEIRA DE 
SANTANA ZONA URBANA 

05/10/2023 

354 MARIA LUCIENE VASCONCELOS ZONA URBANA 05/10/2023 

355 GIVANILDA CALADO DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

356 ROSANGELA DE LIMA ZONA URBANA 05/10/2023 

357 MARIA IZABEL RAMOS DE OLIVEIRA ZONA URBANA 05/10/2023 

358 ANA CLAUDIA TRAJANO DE ALMEIDA ZONA URBANA 05/10/2023 

359 ANDREA DE OLIVEIRA LIMA ZONA URBANA 05/10/2023 

360 EDNA FRANCISCA DOS REIS ZONA URBANA 05/10/2023 

361 EDNEIDE RIBEIRO DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

362 AUREA DA COSTA SILVEIRA ZONA URBANA 05/10/2023 

363 ROSSANDRA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

364 HERCULES VELEZ DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 
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365 VANUZA ARAUJO NASCIMENTO ZONA URBANA 05/10/2023 

366 
MARCIA FERREIRA DA SILVA 
CAVALCANTE ZONA URBANA 

05/10/2023 

367 
MARIA LIBERACI DE ALCANTARA 
RODRIGUES ZONA URBANA 

05/10/2023 

368 LUCIENE SANTOS SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

369 GISLEINE MELO ROCHA ZONA URBANA 05/10/2023 

370 JOELMA NORMANDIA BATISTA ZONA URBANA 05/10/2023 

371 JUSSARA DIAS BARBOSA ALBUQUERQUE ZONA URBANA 05/10/2023 

372 MARIA ALEXSANDRA ALVES DE MELO ZONA URBANA 05/10/2023 

373 LAIS MONALIZA BRITO DINIZ ZONA URBANA 05/10/2023 

374 FRANCILENE DA SILVA PEREIRA ZONA URBANA 05/10/2023 

375 ILMARIA ARAUJO ALVES ZONA URBANA 05/10/2023 

376 MACIA RAMOS DE SOUZA ZONA URBANA 05/10/2023 

377 
MARIA APARECIDA ALEXANDRE 
FERREIRA ZONA URBANA 

05/10/2023 

378 LUCIMAR FARIAS DO NASCIMENTO ZONA URBANA 05/10/2023 

379 JOSEANE BARBOSA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

380 GERMANA EULINA DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

381 MELQUIZEDEQUE NASCIMENTO GOMES ZONA URBANA 05/10/2023 

382 ANDREIA BARBOSA NUNES ZONA URBANA 05/10/2023 

383 FABIANA FERNANDES SOARES ZONA URBANA 05/10/2023 

384 ELIELZA MENEZES DO REGO SOARES ZONA URBANA 05/10/2023 

385 ELIDA NOBREGA DO REGO ZONA URBANA 05/10/2023 

386 JOSE JORGE RAMOS SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

387 
SUZANA MARIA MACHADO DA 
NOBREGA ZONA URBANA 

05/10/2023 

388 
LUZIA ROZEILMA NASCIMENTO PEREIRA 
FERREIRA ZONA URBANA 

05/10/2023 

389 ERICA FERREIRA SANTOS PAIVA ZONA URBANA 05/10/2023 

390 ANA INA OLIVEIRA LOPES ZONA URBANA 05/10/2023 

391 FABIANA DOS SANTOS QUIRINO ZONA URBANA 05/10/2023 

392 RAQUEL NAZARE DOS SANTOS ZONA URBANA 05/10/2023 

393 JULIANA BARBOSA BATISTA ZONA URBANA 05/10/2023 

394 RENATO RAMON SILVA VICENTE ZONA URBANA 05/10/2023 

395 AMANDA GABRIELA DA SILVA FREITAS ZONA URBANA 05/10/2023 

396 CALINE MELO DE SOUZA ZONA URBANA 05/10/2023 

397 
LUCIANA CLAUDIA CELESTINO DE 
OLIVEIRA ZONA URBANA 

05/10/2023 

398 ALINE MACIEL DA SILVA ZONA URBANA 05/10/2023 

399 VALBERTA DA COSTA ARAUJO ZONA URBANA 05/10/2023 

400 GILMARA ALCANTARA DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

401 NARAYANA KELLE FARIAS DE ASSIS ZONA URBANA 06/10/2023 

402 ALEXSANDRA LIMEIRA BRAGA ZONA URBANA 06/10/2023 

403 SUENIA SANTOS DE OLIVEIRA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

404 VALERIA ARAUJO SAMPAIO ZONA URBANA 06/10/2023 

405 KATIA ALVES EUFRASIO ZONA URBANA 06/10/2023 

406 JUSSARA BARROS PEREIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

407 MISTICA MIQUELE FERREIRA NETO ZONA URBANA 06/10/2023 

408 FRANCISCA DE ASIS QUERINO ZONA URBANA 06/10/2023 

409 FABIANA MARIA AGUIAR SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 
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410 JOSE AILTON FRANCISCO ZONA URBANA 06/10/2023 

411 MARIA MARCIA BARBOSA DE LIMA ZONA URBANA 06/10/2023 

412 KALILCA MOURA OLIVEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

413 PRISCILA RAPHAELA BARBOSA DE LIMA ZONA URBANA 06/10/2023 

414 CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

415 
SAMARA DAMASIO DA SILVA 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

06/10/2023 

416 JUSSARA SILVA NASCIMENTO ZONA URBANA 06/10/2023 

417 ANA PAULA ARAUJO COSTA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

418 MONICA FIRMINO DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

419 JARLENE DE BRITO MOURA ZONA URBANA 06/10/2023 

420 RAKEL SALLES DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

421 LIVIA DE ARAUJO SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

422 ERIKA MIRNA PEREIRA GOES ZONA URBANA 06/10/2023 

423 LILIANE SILVA SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

424 FABRICIA GUIMARAES DA SILVA MELO ZONA URBANA 06/10/2023 

425 IRELANIA PRISCILA SILVA SOUZA ZONA URBANA 06/10/2023 

426 RAFAELA MATIAS DOS SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

427 JULIANA MARIA RAMOS DOS SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

428 CECILIA FERREIRA DA SILVA SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

429 RAFAEL SANTOS RIBEIRO ZONA URBANA 06/10/2023 

430 ALINE DOS SANTOS COELHO ZONA URBANA 06/10/2023 

431 
CRYSTIERLANIE RICHELLE FARIAS 
GALVAO DOS SANTOS ZONA URBANA 

06/10/2023 

432 ISABELE BORGES DE ALBUQUERQUE ZONA URBANA 06/10/2023 

433 JOSICLEIDE SANTOS DE CARVALHO ZONA URBANA 06/10/2023 

434 MARESA RADASSA VEIGA DE SOUSA ZONA URBANA 06/10/2023 

435 JESSICA ALBUQUERQUE FERREIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

436 JOCELLY KELLY BARRETO SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

437 VERONICA DOS SANTOS SOUZA ZONA URBANA 06/10/2023 

438 RAQUEL MARIA DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

439 
KAMILA PEREIRA DE ALMEIDA 
MALAQUIAS ZONA URBANA 

06/10/2023 

440 DANIELY PEREIRA DE OLIVEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

441 HOZANA MORAIS DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

442 MARIA APARECIDA JUVENAL DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

443 LIDVANIA NUNES DO NASCIMENTO ZONA URBANA 06/10/2023 

444 MARIA JESSICA DE OLIVEIRA SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

445 MAYARA KELLY DE OLIVEIRA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

446 AMANDA MARIA FERREIRA GALDINO ZONA URBANA 06/10/2023 

447 RAFAELA AGRA PEREIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

448 
JULIANA FERNANDES BEZERRA DE 
MOURA ZONA URBANA 

06/10/2023 

449 SABRINA RAFAELA MARTINS BEZERRA ZONA URBANA 06/10/2023 

450 RAFAELA DA SILVA BRAGA PINEHIRO ZONA URBANA 06/10/2023 

451 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

452 ELIZANDRA RODRIGUES DA COSTA ZONA URBANA 06/10/2023 

453 LUANA GOMES DA COSTA ZONA URBANA 06/10/2023 

454 ANA CARLA DE ALMEIDA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

455 ALINE CAVALCANTE ARAUJO ZONA URBANA 06/10/2023 
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456 KARYNE RAKEL PONTES FRANÇA ZONA URBANA 06/10/2023 

457 MAGNA MIRELLA LAURENTINO SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

458 MARIA DA GUIA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

459 DANUBIA SILVA ALMEIDA ZONA URBANA 06/10/2023 

460 JOZIANE BEZERRA DE MENEZES ZONA URBANA 06/10/2023 

461 
RAFAELA SANTOS BARBOSA VIEIRA DO 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

06/10/2023 

462 KATARINA MOURA ALBUQUERQUE ZONA URBANA 06/10/2023 

463 ANA CAROLINA RODRIGUES DE MOURA ZONA URBANA 06/10/2023 

464 ELLEN DE FATIMA DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

465 ANA CELIA MIRANDA DOS SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

466 MAIONARA ROCHELLE COSTA MENEZES ZONA URBANA 06/10/2023 

467 MARIA JULIANA TIETE DE ANDRADE ZONA URBANA 06/10/2023 

468 
EMANUELA LUANA DO NASCIMENTO 
BARBOSA ZONA URBANA 

06/10/2023 

469 NAYARA SANTOS COSTA ZONA URBANA 06/10/2023 

470 THALYO ALBERIO AGRA DE ARAUJO ZONA URBANA 06/10/2023 

471 KARLA PATRICIA DE MEDEIROS ZONA URBANA 06/10/2023 

472 ANA PAULA DE ALMEIDA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

473 MILENA DOS SANTOS ALVES ZONA URBANA 06/10/2023 

474 LETICIA RAFAELA FLFREIRES DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

475 YLAIANE MEDEIROS QUEIROZ ZONA URBANA 06/10/2023 

476 TALITA THAYRI SANTOS DE SIQUEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

477 RENATA MACEDO DONATO ZONA URBANA 06/10/2023 

478 JULIANA FELIX DE OLIVEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

479 SERGILVAN RODRIGUES MOREIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

480 MARTA KELLY MORAIS NOGUEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

481 NATALIA MARINHO SAMPAIO DA COSTA ZONA URBANA 06/10/2023 

482 GERLANEA PEREIRA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

483 ISLAYNE ALBUQUERQUE DOS SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

484 RAFAELA AMARAL DE SOUZA ZONA URBANA 06/10/2023 

485 MARIA DE FATIMA GUERRA ZONA URBANA 06/10/2023 

486 JESSYKA KELLY ALMEIDA NASCIMENTO ZONA URBANA 06/10/2023 

487 
AMANDA KALLYNE DE SOUZA 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

06/10/2023 

488 RUCELLYA ALMEIDA LEITE ZONA URBANA 06/10/2023 

489 LEYDIANNE DE MORAIS COSTA ZONA URBANA 06/10/2023 

490 VALDERES SOUSA DOS SANTOS ZONA URBANA 06/10/2023 

491 MARIANA DA SILVA ARAUJO VITURIANO ZONA URBANA 06/10/2023 

492 CAMILA DIAS SIMAO ZONA URBANA 06/10/2023 

493 LETICIA DA SILVA TELES ZONA URBANA 06/10/2023 

494 DEBORAH ALMEIDA DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

495 DEBORA SONALY SILVA DE LIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

496 ANA VITORIA SANTIAGO DA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

497 MICHEL LUCAS DA SILVA SOUZA ZONA URBANA 06/10/2023 

498 TANIA VICENTE DE ALCANTARA ZONA URBANA 06/10/2023 

499 LUENIA DE OLIVEIRA SILVA ZONA URBANA 06/10/2023 

500 EMANUELLE GARCIA SILVA CANDIDO ZONA URBANA 06/10/2023 

501 MATHEUS MARTINS GRANGEIRO ZONA URBANA 06/10/2023 
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502 JAQUELINE BARBOSA OLIVEIRA ZONA URBANA 06/10/2023 

503 ISABEL SILVA CAVALCANTI ZONA URBANA 09/10/2023 

504 MARIA EDUARDA ANDRADE BARBOSA ZONA URBANA 09/10/2023 

505 ANA LUCIA DA SILVA RAMO ZONA URBANA 09/10/2023 

506 LUCAS DE LONDRES SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

507 VITORIA REGINA DOS SANTOS GOMES ZONA URBANA 09/10/2023 

508 
LEYLANE KAROLAYNE MENDONÇA DA 
SILVA ZONA URBANA 

09/10/2023 

509 DANILO HENRIQUE DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

510 MICAELI FERREIRA GERONIMO ZONA URBANA 09/10/2023 

511 VITORIA MANUELA DA SILVA CLAUDINO ZONA URBANA 09/10/2023 

512 WELLIDA LUANA DE ARAUJO TONIAL ZONA URBANA 09/10/2023 

513 ARTHUR OLIVEIRA ARAUJO ZONA URBANA 09/10/2023 

514 LARYSSA DIAS NORBERTO ZONA URBANA 09/10/2023 

515 EVILLYN OLIVEIRA CRUZ ZONA URBANA 09/10/2023 

516 CAMILA INGRID SILVA MELO ZONA URBANA 09/10/2023 

517 JULIANA DA SILVA VIANA ZONA URBANA 09/10/2023 

518 RUANA MACIEL DE SOUSA ZONA URBANA 09/10/2023 

519 LEIDIENE MENDONÇA DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

520 ERIKA BORGES DOS SANTOS ZONA URBANA 09/10/2023 

521 CINTHYA LARISSA MELO MARQUES ZONA URBANA 09/10/2023 

522 MAYARA BEZERRA OLIVEIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

523 LIVIA BARBOSA ALBUQUERQUE ZONA URBANA 09/10/2023 

524 ANA CLAUDIA DE LIMA FERREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

525 EVELLY MARJORIE DA SILVA AGRA ZONA URBANA 09/10/2023 

526 BRUNA TAINARA RAMOS DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

527 CARMEN LUCIANA MONTEIRO ZONA URBANA 09/10/2023 

528 
RENALLY MAIALLY SILVA DO 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

09/10/2023 

529 ANGELA MARIA DE SOUZA CABRAL ZONA URBANA 09/10/2023 

530 ELANI GOMES BARBOSA ZONA URBANA 09/10/2023 

531 ELAINE CRISTINA SILVA MOREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

532 RAFAELA MARIA COSTA VITORINO ZONA URBANA 09/10/2023 

533 BARBARA MARIA ROCHA NERES ZONA URBANA 09/10/2023 

534 JULIETE DE MEDEIROS ZONA URBANA 09/10/2023 

535 JULIANE DE ANDRADE FERREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

536 FRANCISCA JULIE MATIAS ROMAO ZONA URBANA 09/10/2023 

537 
MARINA GONÇALVES DA SILVA 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

09/10/2023 

538 LEIRYSTON IVYRSON FARIAS ALMEIDA ZONA URBANA 09/10/2023 

539 
MARIA WEMILAYNE ANDRADE DE 
FARIAS ZONA URBANA 

09/10/2023 

540 JANDIRA DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

541 MARIA DO SOCORRO LIMA SOUSA ZONA URBANA 09/10/2023 

542 
SUZY LYBBY COELHO CALDAS 
PERGENTINO ZONA URBANA 

09/10/2023 

543 GILVANETE SILVA DE PAULA LIMA ZONA URBANA 09/10/2023 

544 MARILY MOTA DE SAILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

545 
JACKELINE CRISTINA DA SILVA 
CLEMENTINO ZONA URBANA 

09/10/2023 

546 ROSANA FERNANDES DE OLIVEIRA ZONA URBANA 09/10/2023 
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FRUTUOSO 

547 JOSELMA LUCIA DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

548 
ERIKA RAFAELLE DE PONTES 
GUIMARAES ZONA URBANA 

09/10/2023 

549 
LUCIANA SOARES DE ALBUQUERQUE 
NASCIMENTO ZONA URBANA 

09/10/2023 

550 LAURIZENIA GUIMARAES ZONA URBANA 09/10/2023 

551 EMANUELLE SAMPAIO HENRIQUES ZONA URBANA 09/10/2023 

552 KALYANE CANDIDO CASTRO ZONA URBANA 09/10/2023 

553 GERCIANA EULINA DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

554 ELIANE DOS SANTOS SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

555 BRUNA LUANA RIBEIRO VIANA ZONA URBANA 09/10/2023 

556 KALLYANE DE FREITAS SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

557 RIVAMBERG VIRGULINO DE SOUZA ZONA URBANA 09/10/2023 

558 LARISSA ARAGAO BORGES ZONA URBANA 09/10/2023 

559 AMANDA VERUSCA DOS SANTOS ZONA URBANA 09/10/2023 

560 ADENILMA SANTOS PEREIRA DE FARIAS ZONA URBANA 09/10/2023 

561 EMILY KATHELEN ARNAUD FIGUEIREDO ZONA URBANA 09/10/2023 

562 SILMARA SILVA ALVES ZONA URBANA 09/10/2023 

563 KESSIA LARISSA ANDRADE MORAIS ZONA URBANA 09/10/2023 

564 THAYS RENALLY ALVES HENRIQUES ZONA URBANA 09/10/2023 

565 
MARIA ALICIA CAROLINE BERNARDO 
SILVA ZONA URBANA 

09/10/2023 

566 LIVIANE DOS SANTOS MARQUES ZONA URBANA 09/10/2023 

567 CAMYLY CATARYNE SILVA AZEVEDO ZONA URBANA 09/10/2023 

568 JAMILES SANTOS DE LIMA ZONA URBANA 09/10/2023 

569 THAYNARA SOARES CAVALCANTI ZONA URBANA 09/10/2023 

570 
ROSAILDA DE ALMEIDA IBIAPINO 
FERREIRA ZONA URBANA 

09/10/2023 

571 EDNA DE LIMA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

572 
MARIA DAS DORES GONZAGA DE 
FRANCA ZONA URBANA 

09/10/2023 

573 
ALUSKA NIDIANE DOS SANTOS 
CARNEIRO ZONA URBANA 

09/10/2023 

574 EIRY ANNE SIMÕES PEREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

575 ELISANGELA FARIAS PEREIRA CIRILO ZONA URBANA 09/10/2023 

576 GLAURIA TAVARES SILVA FERNANDES ZONA URBANA 09/10/2023 

577 DEBORA THAIS RODRIGUES DE ARAUJO ZONA URBANA 09/10/2023 

578 LIVIA ANIELY DOS SANTOS SOUSA ZONA URBANA 09/10/2023 

579 NATACHA AGUIAR POLICARPO ZONA URBANA 09/10/2023 

580 ALANA BRENA COSTA DOS SANTOS ZONA URBANA 09/10/2023 

581 ANA CLAUDIA SOUZA DOS SANTOS ZONA URBANA 09/10/2023 

582 RAINARA CONFESSOR DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

583 GABRIELLY FERNANDES VIEIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

584 ELBA GOMES FIGUEIREDO TAVARES ZONA URBANA 09/10/2023 

585 JOANA DARC ALBUQUERQUE SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

586 IONE ALVES DE LIMA ZONA URBANA 09/10/2023 

587 MARIA DO SOCORRO DE LIMA ZONA URBANA 09/10/2023 

588 VERA LUCIA PALMEIRA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

589 LADJANE VIANA CARNEIRO DA CUNHA ZONA URBANA 09/10/2023 

590 JOSEFA DEUSA ARAUJO BARROS ZONA URBANA 09/10/2023 
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591 MARIA DO SOCORRO BENEVIDES NEVES ZONA URBANA 09/10/2023 

592 AIDE OLIVEIRA DE MELO LIMA ZONA URBANA 09/10/2023 

593 MARIA BETANIA SILVA PEREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

594 MARIA REGINA GONÇALO DE SOUZA ZONA URBANA 09/10/2023 

595 MARIA ROZINETE PEREIRA OLIVEIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

596 EDNALVA PAULINO DA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

597 JUCELMA ARNAUD FERREIRA FUCH ZONA URBANA 09/10/2023 

598 ANA CRISTINA FARIAS GURJAO ZONA URBANA 09/10/2023 

599 SIMONE RODRIGUES MOREIRA ZONA URBANA 09/10/2023 

600 FRANCISCA GOMES DE SOUSA SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

601 ZENEIDE DINIZ SILVA MINEIRO ZONA URBANA 09/10/2023 

602 LUCIA REGINA BRASIL DA SILVA SANTOS ZONA URBANA 09/10/2023 

603 MARIA JOSE SANTOS SILVA ZONA URBANA 09/10/2023 

604 MARIA DA PENHA DIAS CAVALCANTE ZONA URBANA 09/10/2023 

605 MARILENE ROSA DE OLIVEIRA ALMEIDA ZONA URBANA 09/10/2023 

 
PORTARIA Nº 655/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.139/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LRF 
DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
61.440,00 (SESSENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS).  VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DESTE TERMO DE CONTRATO É AQUELE FIXADO COM 
INÍCIO NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2023. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES EM VIGOR. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 2097/ 12 361 1009 2036| 
3390.30 | 15001001/ 15500000.  SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E LETICIA RABÊLO 
FERREIRA. DATA DE ASSINATURA: 27 DE SETEMBRO 
DE 2023. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
 

PORTARIA Nº 002/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no uso das atribuições legais, 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
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 § 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
SECRETARIA DE OBRAS 

 
PORTARIA Nº 021/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.020/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E ALBUQUERQUE 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E AVALIACAO DE 
IMOVEIS LTDA-ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO EM 
CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS 

TÉCNICOS E PROJETOS EXECUTIVOS PARA REFORMA 
DO PRÉDIO DA PREFEITURA LOCALIZADO NA AV. 
MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 692 – CENTRO, 
CAMPINA GRANDE - PB. VALOR: R$ 47.000,00 
(QUARENTA E SETE MIL REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 3 (TRÊS) MESES, 
COM INÍCIO A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, PRORROGÁVEL NA 
FORMA DO ART. 107, DA LEI Nº 14.133/21. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.237/2023. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, E SUAS ALTERAÇÕES.  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1020 1016 | 
4490.51 | 15001000. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER 
LUCENA MACHADO E TAIRONE PAZ E ALBUQUERQUE. 
DATA DE ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2023.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 
PORTARIA Nº 016/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

 
FELIX ARAÚJO NETO 

Secretário de Planejamento 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 035/2023 
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DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário de Saúde 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.355/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1.282/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.355/2023, cujo 
objeto PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
TRATAMENTO MÉDICO DE OXIGENOTERAPIA 
HIPERBÁRICA (40 SESSÕES), COM VISTAS A 
CUMPRIR ORDEM JUDICIAL NOS AUTOS DO 
PROCESSO DE Nº 08006960-82.2023.8.15.7701, QUE 
TRAMITA NO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 – SAÚDE 
PÚBLICA ESTADUAL. AUTOR (A): JOABSON ALVES 
XAVIER, em favor da PESSOA JURÍDICA CLÍNICA 
MÉDICA HIPERBÁRICA PARAÍBA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº 28.154.149/0001-44, no VALOR de R$ 
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), com fundamento no 
Artigo 74, inciso I da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.350/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1.271/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.350/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA FÍSICA LUCIANO SALES CASTELO, inscrita no 
CPF sob o Nº 041.186.613-30, no VALOR de R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.351/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.272/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.351/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA PROVASCULAR ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
45.877.765/0001-42, no VALOR de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), com fundamento no 
Artigo 25, inciso II da LEI Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.352/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.273/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.352/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA GABRIELA AZEVEDO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 51.570.005/0001-90, no VALOR 
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), com 
fundamento no Artigo 25 da LEI Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.354/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.275/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.354/2023, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA BKK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 39.228.043/0001-64, no 
VALOR de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais), com fundamento no Artigo 25, da LEI Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.356/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.252/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.356/2023, cujo 
objeto é COMPRA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL, COM BASE NAS 

NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE SUA REDE E 
NOS PREÇOS FIXADOS PELA TABELA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS (AÇÕES 
COLETIVAS/INDIVIDUAIS EM SAÚDE, 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, FISIOTERAPIA E 
TERAPIAS ESPECIALIZADAS), PELO PERÍODO DE 12 
MESES, CONFORME 10º RESULTADO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16.001/2022, em favor da 
PESSOA JURÍDICA ORGANIZAÇÃO PAPEL MARCHE, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 06.001.743/0001-62, no VALOR 
de R$ 641.787,30 (seiscentos e quarenta e um mil setecentos e 
oitenta e sete reais e trinta centavos), com fundamento no 
Artigo 25, da LEI Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 28 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.357/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1.286/2023/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.357/2023, cujo 
objeto é COMPRA DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
COM BASE NAS NECESSIDADES COMPLEMENTARES 
DE SUA REDE E NOS PREÇOS FIXADOS PELA TABELA 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 
(DIAGNÓSTICO POR ANATOMIA PATOLÓGICA E 
CITOPATOLOGIA), PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
CONFORME 10º RESULTADO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 16.001/2022, em favor da PESSOA 
JURÍDICA ANATOMO - LABORATORIO DE 
ANATOMIA PATOLOGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o Nº 27.449.690/0001-17, no VALOR de R$ 394.375,50 
(trezentos e noventa e quatro mil trezentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), com fundamento no Artigo 25, da 
LEI Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

16.018/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1.293/2023/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas no Art. 15, §3º da LEI 8.666/93, Artigo 22, caput, 
do DECRETO N° 7.892/2013, DECRETO Nº 8.250/2014, 
DECRETO Nº 9.488/2018 e alterações, RATIFICA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
16.018/2023, cujo objeto é ADESÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAÇÃO PARA 
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EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, conforme as especificações, 
quantidades estimadas e condições constantes no EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 056/2023, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 043/2023 - B, em favor da PESSOA 
JURÍDICA MODERNA LOCAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
Nº 35.484.971/0001-39, no VALOR de R$ 55.750,00 
(cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais), conforme 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16854/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Transvida 
Serviços De Fornecimento De Infra-Estrutura De Apoio E 
Assistência A Paciente No Domicilio Eireli. Objeto: 
Procedimento Para Contratação De Home Care (Cuidados 
Assistidos De Enfermagem, Fisioterapia, Nutrição E Assistência 
Médica Domiciliar), Com Vistas A Cumprir Ordem Judicial Nos 
Autos Do Processo De Nº 0823409-14.2019.8.15.0001 Da 3ª 
Câmara Cívil De Campina Grande. Autor: Sandra Cristina 
Lacerda Santos, Pelo Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
171.000,00. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação 
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16201/2023/Fms/Sms - Lei 
Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 15001002. Signatários: Gilney Silva Porto E 
José Noilton De Lacerda. Data Da Assinatura: 28/09/2023. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário De Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16852/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Instituto Skulp  
Saude Ltda. Objeto: Procedimento Para Tratamento De 
Assimetria Craniana Com Órtese Sob Medida Tipo Capacete, 
Com Vistas A Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo 
De Nº 0815500-76.2023.8.15.0001 Da Vara Da Infância E 
Juventude De Campina Grande. Autor(A): Débora Esther 
Martins Tavares. Valor Global: R$ 15.500,00. Prazo 
Contratual: 60 Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De 
Licitação Nº. 16218/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. 
Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento 
Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 15001002. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Enoque Dos Santos  Junior. 
Data Da Assinatura: 28/09/2023. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário De Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e ratificada 
através de processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número do 
Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16843/2023 16347/2023 R$ 450.000,00 

Vitória 
Almeida 
Serviços 
Médicos 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário De Saúde 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no 
uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Secretário de Agricultura 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

 
PORTARIA Nº 010/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 

 
GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 

Secretária de Cultura 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.048/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E ROMERO 
RAFAEL DA SILVA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTE INTELECTUAL COM NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO EM PARECERES E AVALIAÇÕES 
ARTÍSTICAS/CULTURAIS DIVERSAS. PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS INSCRITOS NO 
EDITAL DAS DEMAIS ÁREAS, NA CATEGORIA 
ARTESANATO COMO PARECERISTA 01, REFERENTE A 
LEI 195/2022 DENOMINADA PAULO GUSTAVO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PB. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
061/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.185/2023. 
VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO 
É DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 391 1014 2078| 3390.36 | 
17160000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E ROMERO RAFAEL DA SILVA. 
DATA DE ASSINATURA: 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO SECRETÁRIA DE 
CULTURA 

 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.052/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E MERCURIO 

GESTAO, PRODUCOES E ACOES COLABORATIVAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTE 
INTELECTUAL COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM 
PARECERES E AVALIAÇÕES ARTÍSTICAS/CULTURAIS 
DIVERSAS. PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO 
DE PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL DAS DEMAIS 
ÁREAS, NA CATEGORIA MÚSICA, PARECERISTA 03, 
REFERENTE A LEI 195/2022 DENOMINADA LEI PAULO 
GUSTAVO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.201 /2023. VALOR: 
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 391 1014 2078| 3390.39 | 
17150000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E NADIA MARIA FERREIRA DE 
SOUSA. DATA DE ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 
2023. 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.055/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E LUCA PINEYRO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTE 
INTELECTUAL COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM 
PARECERES E AVALIAÇÕES ARTÍSTICAS/CULTURAIS 
DIVERSAS. PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO 
DE PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL DAS DEMAIS 
ÁREAS, NA CATEGORIA CULTURA POPULAR COMO 
PARECERISTA 02, REFERENTE A LEI 195/2022 
DENOMINADA PAULO GUSTAVO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PB.LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 068/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.201 /2023. VALOR: 
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 391 1014 2078| 3390.39 | 
17150000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E LUCA PINEYRO. DATA DE 
ASSINATURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.057/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E 32.217.045 
FLAUDEMIR SAVIO SOUSA MENDES OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTE 
INTELECTUAL COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM 
PARECERES E AVALIAÇÕES ARTÍSTICAS/CULTURAIS 
DIVERSAS. PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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DE PROJETOS INSCRITOS NO EDITAL DAS DEMAIS 
ÁREAS, NA CATEGORIA ARTES VISUAIS COMO 
PARECERISTA 03, REFERENTE A LEI 195/2022 
DENOMINADA PAULO GUSTAVO NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PB. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.231 /2023. VALOR: 
R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É 
DE 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA 
DE CAMPINA GRANDE – PB. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13 391 1014 2078| 3390.39 | 
17150000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: GISELI MARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO E FLAUDEMIR SAVIO SOUSA 
MENDES. DATA DE ASSINATURA: 27 DE SETEMBRO DE 
2023. 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.12.058/2023. 
PARTES: SECRETARIA DE CULTURA E BRENO 
PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
MUSICAL PARA COMPOR, COMO ARTISTA PRINCIPAL, 
O PROJETO CALÇADO DO SOM, A SER REALIZADO NO 
DIA 30 DE SETEMBRO DE 2023, EDIÇÃO JOVEM 
GUARDA. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 077/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 1.277 /2023. VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS) VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DESTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, 
COM INÍCIO A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE – PB. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13 392 
1014 2077 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO E ANDRE BRENO 
DE QUEIROZ GOMES. DATA DE ASSINATURA: 28 DE 
SETEMBRO DE 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO  
Secretária de Cultura 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 079/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.295/2023 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
1.295/2023, cujo objeto é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA COMPOR, COMO 
ARTISTA LOCAL, O PROJETO SEIS & MEIA, 
REFERNETE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2023, em favor 
de JOSELEIDE DIAS DE MACEDO, inscrito no CNPJ sob 
nº 04.383.354/0001-13, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais), com fundamento no Artigo 74, Inciso II, 
da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

INEXIGIBILIDADE Nº 079/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.295/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

A Secretária de Cultura da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande, em observância aos requisitos previstos na 
legislação pertinente, ratifica a inexigibilidade nº 
079/2023, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA COMPOR, COMO 
ARTISTA LOCAL, O PROJETO SEIS & MEIA, 
REFERNETE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2023, em favor 
de JOSELEIDE DIAS DE MACEDO, inscrito no CNPJ sob 
nº 04.383.354/0001-13, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais), com fundamento no Artigo 74, Inciso II, 
da LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 29 de setembro de 2023. 
 

GISELI MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
Secretária de Cultura 

 
SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 002/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, 
JUVENTUDE E LAZER, no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

VANILDO ARAÚJO LEITE 
Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
PORTARIA Nº 011/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  
§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 

 § 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

LARYSSA MAYARA ALVES DE ALMEIDA 
Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
 

PORTARIA Nº 009/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2022 e suas alterações posteriores, 
  

RESOLVE 
 

Exonerar o Servidor BRUCE SNIDER CICERO 
MONTENEGRO CORDEIRO, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Qualificação Profissional e 
Programa Especiais da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE. 
 

Campina Grande-PB, 29 de setembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 010/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2022 e suas alterações posteriores, 
 

RESOLVE 
 

Exonerar a Servidora BRUNA GABRIELLY FERREIRA DE 
CARVALHO, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor Jurídico da Agência Municipal de Desenvolvimento 
– AMDE. 
 

Campina Grande-PB, 29 de setembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 011/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2022 e suas alterações posteriores, 
 

RESOLVE 
 

Exonerar o Servidor ERASMO RAFAEL DA COSTA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Empreendimentos da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE. 
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Campina Grande-PB, 29 de setembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 012/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2022 e suas alterações posteriores, 
 

RESOLVE 
 

Exonerar o Servidor MATHEUS GOMES DA SILVA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 
Planejamento Acompanhamento e Avaliação da Agência 
Municipal de Desenvolvimento – AMDE. 
 

Campina Grande-PB, 29 de setembro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 013/2023 
 
A Diretora Presidente da Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE, Empresa Pública Municipal, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
8.044/2022 e suas alterações posteriores, 
 

RESOLVE 
 

Exonerar o Servidor TASSYLA FERREIRA DA SILVA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico da 
Agência Municipal de Desenvolvimento – AMDE. 
 

Campina Grande-PB, 29 de setembro de 2023. 
 

ALANA FERNANDA DIAS CARVALHO 
Diretora Presidente – AMDE 

 
SURINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES PÚBLICOS – STTP 
 

PORTARIA Nº 028/2023 
 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
RESCINDE OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS, no uso das atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Alerta emitido no Processo 
de Acompanhamento de Gestão nº 00279/23, que apontou 
incremento de despesa de pessoal com contratados por 
excepcional interesse público; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos todos os contratos administrativos de 
pessoal fundados em excepcional interesse público, de forma 
retroativa à 1º de setembro. 
  

§ 1º. Os contratados que tenham laborado após a data 
mencionada no caput terão seus serviços reconhecidos em 
procedimento indenizatório, em homenagem ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa da Administração. 
 
§ 2º. As necessidades de contratação por excepcional interesse 
deverão ser examinadas com bastante cautela, arregimentando 
apenas e tão somente para o exercício de funções que não 
tenham como ser absorvidas pelos servidores efetivos e 
comissionados já integrantes no quadro da Administração. 
 
Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Superintendente 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00006/2023 
 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente 
e observadas as disposições da legislação vigente, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 00006/2023, que objetiva: Contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos de material 
permanente, tipo aparelhos de AR CONDICIONADO PISO 
TETO, e IMPRESSORA MULTIFUCIONAL LASER 
COLORIDA conforme especificações do termo de referência, 
para atender a Câmara Municipal de Campina Grande; 
ADJUDICO o item 01 a: GERALDO VIDAL DA NOBREGA 
ME - R$ 4.600,00  Tendo em vista após o julgamento de 
recurso venho por meio deste divulga o resultado da 
adjudicação.  
 

 CAMPINA GRANDE, 28 de setembro de 2023. 
 

VANESSA PEREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0006/2023 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial 
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 000006/2023, que objetiva: Contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos de material 
permanente, tipo aparelhos de AR CONDICIONADO PISO 
TETO, e IMPRESSORA MULTIFUCIONAL LASER 
COLORIDA conforme especificações do termo de referência, 
para atender a Câmara Municipal de Campina Grande; 
HOMOLOGO o item 01 a: GERALDO VIDAL DA 
NOBREGA ME - R$ 4.600,00 
Tendo em vista após o julgamento de recurso venho por meio 
deste divulga o resultado da homologação.  
 

 CAMPINA GRANDE, 28 de setembro de 2023. 
 

JOSE MARINALDO CARDOSO 
Presidente da Câmara 
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